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l

MINISTÉRIOPÚBLICODoESTADODAPARAÍBA
PROMOTORIA DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS

2“PROMOTORIADE DEFESADOSDIREITOSDASAÚDE
Rua Rodrigues de Aquino, 91 - Centro - João Pessoa- PB. CEP: 58.011-040

Fone: 3241-6851

Oficio PDDS/PDDD/MPPBN° 1127/2014 João Pessoa,10 de setembrode 2014.

A.S. a Sr"

Dra.MÔNICAROCHARODRIGUES AL VES
Secretáriade Saúdedo Município deJoão Pessoa
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
N E S T A.

Assunto:Solicitaçãode informaçõespara instruçãodosautosn° 6520/2014

Senhor Secretário,

Requisitamos a Vossa Excelência informações e providências, quanto a
dispensaçãode:“ 01 (uma)CadeiradeRodas,comasreferidasespecificaçõesconstantesnopedido
registradosob o n° 03.003,datadode 17/02/2014,junto a essaSecretaria, de extrema necessidade
parao deslocamentodapacienteSI”KÉZIAFERREIRA DONASCIMENTO,a qualé portadora
de: “Paraplegia(sequeladepólio), e ate'apresentedata,nãotevesuadispensaçãoassegurada,nem
tampouco,algumainformação,por partedessaSecretaria,quantoa previsãoparaseufornecimento.

Assinalamoso prazo de 10 (dez) dias, a contar do efetivo recebimentodo
presenteexpediente,pararespostaa estaPromotoria, de acordocom o art. 8°, parágrafo 1° da Lei de
Ação Cívil Pública, pugnandoainda quantoao Art. 10° da referida lei, contendoinformaçõesdas
medidasadotadaspara a efetivaçãodo tratamentoao paciente, com amparo na Lei 8.080/90e no
Art. 196 da Carta Magna.

Atenciosamente,

2° Promotor eJustiça de Defesados'Direitos da SaúdtçukiyudeíaudedoMumcmodeiüi0P351¡
OT 1.o '

Em
A

...n-Évñkríàávnl

3355013
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SECRETARIAMUNICIPALDESAÚDE
ASSESSORIA JURIDICA

Oficio n°. 2584/2014/GSlSMS João Pessoa, 24 de setembro de 2014.

SenhoraPromotoradeJustiçade DefesadosDireitosda Saúde
DRA. JOVANA MARIA SILVA TABOSA

Promotoria de Defesa dos Direitos da Saúde

Rua Rodrigues de Aquino, 91, Centro,
Nesta.

Ref.: OFICIOPDDS/PDDD/MPPBN° 1127/2014(Autosn°. 6520/2014)
vê

A

/
Exma. Sra. Promotora,

Visandoatenderà solicitaçãodestaPromotoria,a AssessoriaJurídicada SecretariaMunicipal

de Saúdeencaminhou,ao(s)órgão(s)administrativo(s)interno(s)competente(s),solicitaçãosobreas

informaçõesnecessáriasao expedienteem referência,pleiteandoque fossem repassadascom

celeridade.Destarte,Comunicamosque, imediatamenteao recebimentodas informaçõesrequeridas,

remeteremoscomunicaçãooficiala essa Promotoriade Defesados Direitosda Saúde.

Outrossim,tendo em vista que as informaçõesrequisitadasno oficio em destaquenão

dependemtãosomentedeórgão(s)situado(s)nocomplexoprincipaldaSecretariaMunicipalde Saúde,

fatoque demandaumtrâmitede di|igência(s)a outro(s)órgão(s)comsede(s)em localdiverso,por

exemplo,o SetordeÓrtesese Próteses,solicitamosprorrogaçãodoprazopararespostaporigual

período.

Sendosó parao momento,noscolocamosà disposiçãodestaPromotoriaEspecializadapara

eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

MÕniCQMÊÉORXÔrrguesAlvesSECRETA

João Pessoa

Servidor/Matricula
_ mn¡deDefesadosDire

Av. Júlia Freire, s/n°, Torre, João Pessoa-PB - CEP 58.040-000- Fone: 3214-7934.

AMUNICIPALDESAÚDE515w¡EWQÊÊJ
'nosda S399*
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

t.,

ProtocolodeAtendimento Í. A_V95
PromotoriadeDefesadosDireitosdaSaúde(JoãoPessoa) ' #É"

Dados do Atendimento '

No do auto¡ 7439¡2014 Data do Atendimento: 08/10/2014

Assuntos:

_ DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

Reclamado: SECRETARIA DE SAÚDE oo MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

Endereço não cadastrado

lnteressado(a): FELIPE ANDRE BEZERRA DE SOUZA

Logradouro: SAO JOAO, N° 630, RANGEL. JOAO PESSOA/PB. TeI1: 3223-7979. Cel: 8628-7486.

CPF:10153746467

SSP/PB:3366269

Reclamante:MARIALÚCIABEZERRADESOUZA*8644 - 4 a7-9-4
Logradouro: SAO JOAO, N° 630, CRISTO REDENTOR. JOAO PESSOA/PB. TeI1: 3223-7979. Cel: 8628-7486.

SSP/PB:3362630

CPFiO8711093447

Resumo dos fatos:

Reclama que: Vem buscando junto a Secretaria Municipal de Saúde, desde 16/12/2013, através do Processo
24.636, a dispensação de 01 (uma) CADEIRA DE RODAS, com as seguintes especificações: Estrutura do Quadro
Monobloco; Material Duralumínio; Assento e encosto em nylon; Largura do assento de 42 cm, profundidade do
assento de 42 cm.; Altura do encosto de 35 cm, largura do encosto de 42 cm.; conforme as medidas do corpo do
reclamante,referenteao Sr. FELIPE ANDRE BEZERRA DE SOUZA,o qualé portadorde Paraplegia,portanto,
necessitando extremamtente do uso da mesma, e até a presente data, não teve dispensado tal pedido. Portanto,
requer do Ministério Público, as providências cabíveis e necessárias.

RECLAMANTE OTÍLIOCIRAULONET/O
PROMOTOR DE JUSTIÇA/ SERVIDOR

Responsávelpeloatendimento: OTÍLIOCIRAULONETO Página1 de 1
Data de impressão: 08/10/2014
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I MWISTEEIODAEAZENBA'1 V
.@ :ReceitáFedera!*'

CADÀSTROPESSÓASFÍSÍCAS.

"L.Númvero-delnscrjçãb-

Í-1o1.537.464-67E
.Nome â ' . '-

' FELIPEANDREBEZERRADESOUZA

Nascimento _

J,31/05/1992'
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VÁLIDA EM TODO o TERRITÓRIO NACIONAL

'I_<._-¡~;' DATADE «
REPÚBLICAFEDERATIVADOBRASIL EXPEDKFÃO06/1272013

ESTADODAPARAIBA_ v-tgñ-«jgàasoum '
SECRETARIADASEGURANÇAEDADEFESA_SOCIALV. I.. j -

'INSTITUTODEPQUCIACIENTÍFICA
tzrxrTAIvzIstro DEIDJNTIFICAÇAO =

;O

) . "'_'“^°^°JOSIVALDOagznA-.RRÁLDEI
.mamas FÁTIMA&vnis bg águas;

a¡

w

)..

O

t)

NATURALIDADE Aum demscmsmo

JOÃO PESSOA-PB
' 'DOC' ORÍGEM

NASC .N. 3'5632 FLS' ~.'

sJooãêzêsÊàglÊç-934-47
As'sI'r~iÂ$L°Ír-'IX_° "

LEI N°'7.116 DE 29/08/83

.a
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de Hospitaisde Reabilitação

t.

x _Ka Associação _

V dasP'°"e"a5Sw” SistemadelnformaoHos\taiar,r i ..

_ t _ R d SARAH , . ' 'f» te”.ee _LaudoMedico

kwwàw_ cx'

AtestoparaosdevidosfinsqueFELIPEANDREBEZERRADESOUZAregistro
FO19917foiadmitido(a)nesteHospitalem24/10/2011.Emsuaúltimaconsultaocorridaem
30/10/2013,o(a) paciente apresentava:

PARAPLEGIA

CID: G82.2

l. ,
Fortaleza,.'75 de [›

Assinatura/Carimbo médico

'gmeilaã30035
Associaçm@as iaBicalho
DanielPereira09W*

a4Ciàcâllt"“q”Mai,132 -

SARAH- Fortaleza-Av PresidenteJuscelinoKubitschek.4500- Passaré- Fortaleza- CE/608617630
Fone:(85) 3499-4999« Fax (85) 13499-4879
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ANTONIOamamDESOUZA . '1RUASAOJOAO,830/ C-VARMO
JOAOPESSOA/PBCEP550708000161)

ENERGISAPARAÍBA-DISTRJBUIDÓRADEENERGIASIA
, BrBO,Km25-CristaReden1or-JoánPessoa/PB-6513512071680XClasse/SubcisRESIDENCEÀL/BAIXARENDAMONOFASICÇcNpJogvag5ygg/goguoins¡55g15g15323,0 _Roteiro9-2-500-2945Referencia,Ju1/2014_- ' xMmedidar'00001255055Emissão17/07/2014_,/NulaFiscal/ContadeEnermaE1é1ncaN°IJ006ff29T3¡'__ _/ códlnounDlbllomtonúdcozmíiuuü>1/

zanr0995umno72799a9507aeaacezc w. __
5/11949.41

JuI /2014

-TarifaSocialdeEnergiaElttrica-TSEEfoicriadapelaLein°10.439,28deabrilda2002
-0iníciodasistemadebandeirasranfariasfoiadiadaparaaanade2015.AbandeiraverdenãoimplicarácobrançaadicionalAsbandeirasamarelaauvermelha,quandaacianadas.implicaráotarifaüemaiorVÉÍOLJÉÃHZÍDÉCLJESLKÃÉEgeraifáo?IomesdeJUOviorariaaI VEM ,auaimpicaria1 4 RS/kwh0,03%deacréscimoaavalordatarifa,IíqñidodetributosMaisinformaçoesemwwwaneetgovb.

1 5/08/2014

_ 37397153434_

Dm LeituraData Loltun

16/08/141237217/07/14125491 177 3129/09/2014 99,99

DncrIçIo QuantidadePreçovam(R6)ConsumoamkWn 30 0,1041543,13ConsumoemkWh 70 0,1792112,54ConsumoemkWh 77 0.2688220.69
IMPOSTOSEENCARGOS

PIS 0,27COFINS 1,27CONTRIBSERVILUMPÚBLICA 1,98ICMS(BaseU9Ca1cuIoRS?UBÚINIQUDLQ27,00%) 20,45
Jun¡14 179 '
Mai/M 190
Abr/M 199
Mar/Id 214
Fev/M 190
Jan/M . 194
Duz/IS 122
Nov¡13 119
001/13 171
Set/1S 176
Ago/13 198 -
Jul/lã 191

Mediadasúiumo;mui».
mw_ 24/07/2014

6120144060Pessoa

daEnergrsa/FB
CompradeEnergiaDicMENSAL6,001,09 SemçudeTransmissãoDICTRIMESTRAL12,08 NOMINAL.220EncarasselonaisDICANUN.24,12 ImposasDiretaseEncargusFICMENSAL3,701,00coNTnrwADumasSEMÇU:FICTRIMESTRAL7,36 LIMIib!NrERIOR701F.'NUM 14,70 LIMITESUPERIOR331DMIC 3,54 1,09D1CRI 12,22

Faturasiueitaa"ILIwsãcemorgãosdeproteçãoancreditonocasodeinadimplemento-suaunidade1mraturadacomoBaixaRenda,tendaumdcscumndeR$17,51

mr
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TRAMITAÇÃOno PROCESSO

DESNNODATA
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RedeSARAH é'SARA d 4. . t Especificaçõese Hospitais . _
deReabilitação deÍ-_Cadeirade Rodas

IdentificaçãodoPaciente _Cy
I

Idade

Nomeíá/m?yu/voaa/c/@rf/ImV -Z/m
Estruturaoquadro Rodasanti-tombo
Ú X MOnObÍOCOú DUDÍOX Ú Presente sente \\

f

Alturaanteriordoassentoaosolo: D unilateralaDa unilateralaE Ú Bilateral\
f

Alturaposteriordoassentoaosolo: Tipo de punho

Fechamentodoquadroanterior:DReto2,5cm ÚBengalasqueávelÚ Escamoteável
Material Apoiodecabeça

a AçouralumínioÚ ________:____usenteÚRemovíveisB Escamoteável
Assento

Apoio para os pés

yIon D RígidoD Anatômico¡xo a Removível
LarguraM PWJfLmÓÍÓaÓG-É-í--í-ÉLHHE' Elevável Não Elevável
Encosto

Apoio de panturrilha

0n DRígidoDAnatômico- aixa ÚPlacaDAusente
a Reclinável@Nãoreclinável peda¡

z

;íLargura Altura inclinaçãoa ~ Ú GkatóñoFixo

Tilt
Aro de propulsão

5¡3'“9a Preseme iso E]CompinosÚEmborrachado
Rodas dianteiras

DEm“(0@EmRemwlVe'D-í-- Protetorlateralderoupa
I/eu maciçoD PneuinflávelMedidaL Ú¡qàsüco_ eta¡M

Rodastraseiras D E
Ê Comaba Semaba Escamoteávelü Eixofixo EixoRemovívelrotetorderaios' Frews

Ú.PneumaciçoneU inflávelü arra superiorÚ Barrainferior
_p_/I

MedidaL Cambagem

D Duplo/propulsãounilateralà

Tipo de raio

B Alumínio_E' Nylon
Avanço do centro de gravidade ”'

Observações

M/n/ns
/ l

Num. 18991171 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: LUCIANA PIRES MONTENEGRO NAVARRO - 04/02/2019 12:10:52
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19020412130900000000018480456
Número do documento: 19020412130900000000018480456



É

MINISTÉRIOPÚBLIC0 ESTADODAPARAÍBA
PROMOTORIADEDEFESADOSDIREITOSDIFUSQS

2" PROMOTORIA DE DEFESA DOS DIREITOS DA SA UDE

. ..5723

i RuaRodriguesdeAquino,91-Centro-JoãoPessoa-PB.CEP:58.011-040-Fone:3241-6851i

NF n° 7439/2014

R.H.

Diante dos fatos narradosna reclamação, oñcie-se a
Exma.Sr”SecretáriadeSaúdedoMunicípio,dando-lhe0prazode 10 (dez) diaspara
resposta,requisitandoas informações,quantoa dispensaçãoda Cadeira de Rodas, a
que faz jus o paciente Sr. FELIPE ANDRE BEZERRA DE SOUZA.

Em ato continuo, junte-se esta Notícia de Fato a
procedimento relacionado, em andamentonesteCartório.

João Pessoa, 09 de outubro de 2014.

Ã
JO ARIA SIL VA TABOSA

2" Promotora deJustiça deDefesadosDireitos da .Saúde

9%
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA
PROMOTORIA DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DOS DIREITOS DA SAÚDE
Rua Rodrigues de Aquino, n" 91 - (Íentrn -João Pessoa- PB - CEP: 58.013-030- 'Pelcfoncz3241-6851

2" Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde

Referência: NF n° 6520/2014

Reclamante: KELLY DO NASCIMENTO FERREIRA

Reclamado: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DESPACHO

Renove-se o expediente de tis. 73 dos autos.

João Pessoa, 10 de outubro de 2014.

"L.JOV A ARIASILVA ABOSA

2*'Promotora de Justiça de Defesa dos Direitos da Saúde
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MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARAIBA

PROMOTORIA DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS

2" PROMOTORIA DE DEFESA DOS DIREITOS DA SA ÚDE

Rua Rodrigues de Aquino, 91 - Centro - João Pessoa - PB. CEP: 58.013-030
Fone: 3241-6851

Ofício PJDS/PDDD/MPPB N° 1228/2014

NF N° 457/2014
João Pessoa, 14 de outubro de 2014.

A.S. a Sr"

Dra. MÔNICA ROCHA RODRIGUES AL VES

Secretária de Saúde do Município de João Pessoa
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
N E S T A.

Assunto: informações Cadeira de Rodas

Senhora Secretária,

REITERANDO os termos do Ofício PDDS/PDDD/MPPB N° 1127/2014,

requisilamosa VossaExcelência informaçõese providências, quantoa dispensaçãoda Cadeira de
Rodas,indicadaa usuáriaSUSa Sr”KÉZIAFERREIRA D0 NASCIMENTO,a qualé portadora
de: "Paraplegicz (sequela de pólio).

Sem embargo,a Cadeira de Rodas deve possuiras especificaçõesindicadas
no pedido registrado sob Pelo Processo n° 03.003/2014,datado de 17/02/2014, junto a essa
Secretaria. A paciente, apesar de todo o tempo transcorrido desde a solicitação, não teve a
dispensaçãoassegurada,nem tampouco, alguma informação, por parte dessaSecretaria, quantoa
previsão para seu fornecimento.

Ademais, em respostaapresentadaao supracitadoexpediente trazida pelo
Ofício n° 2584/2014/GS/SMS,essaSecretariade Saúde se limitou a pedir prorrogação de prazo
paraemissãode posicionamentoacercado pedido, prazoestejá superado.

Por último, destacamosque este não é o primeiro caso que recebemosde
queixa de usuários SUS com relação a obtençãode cadeirasde rodasjunto a essa secretariade
saúde,consoantejá citadono Oficio PJDS/PDDD/MPPB N° 1073/2014, em anexo, que igualmente
aguarda por resposta.

Renovamos por 05 (cinco) dias o prazo para resposta a esta Promotoria, a
contar do efetivo recebimento do presente expediente, de acordo com o art. 8°, parágrafo 1° da Lei
de Ação Civil Pública, pugnando ainda quanto ao Art. 10° da referida lei.

Atenciosamente,

.I ANA MARIA SIL VA TABOSA

2° Promo/O de Justiça de Defesa dos Direitos da .Saúde
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MINISTÉRIOPÚBLICOD0ESTADODAPARAÍBA ~ , t
PROMOTORIADE DEFESA DOSDIREITOS DIFUSOS _:g f'

_ 2"PROMOTORIADEDEFESADOSDIREITOSDASA _y _
1 RuaRodriguesdeAquino,91-Centro-JoãoPessoa-PB.CEP:58.011-040/liiFone:3241-6851 E" A7

Ofício PDDS/PDDD/MPPBN° 1276/2014 João Pessoa,09de outubrode 2014.

A.S. a S1”

Dra. MÔNICA ROCHA RODRIGUES AL VES

Secretáriade Saúdedo Município de João Pessoa
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
N E S T A.

Assunto:Solicitaçãode informaçõespara instruçãodosautosn° 7439/2014

Senhor Secretário,

Requisitamosa VossaExcelênciainformaçõese providências,qL1antoa
dispensaçãode: “ 01 (uma) Cadeira de Rodas", com as referidasespecificaçõesconstantesno
pedido registradosob o n° 24.636/2013,datadode 16/12/2013, junto a essaSecretaria, de extrema
necessidadeparao deslocamentodapacienteSr.FELIPE ANDRÉBEZERRADE SOUZA,o qual
é portador de: "Paraplegizz", e até a presentedata, não teve sua dispensaçãoassegurada,nem
tampouco,algumainformação,por partedessaSecretaria,quantoa previsãoparaseufornecimento.

Assinalamos o prazo de 10 (dez) dias, a contar do efetivo recebimento do

presenteexpediente,pararespostaa estaPromotoria, de acordocom o art. 8°, parágrafo 1° da Lei de
Ação Civil Pública, pugnandoainda quantoao Art. 10° da referida lei, contendoinformaçõesdas
medidasadotadaspara a efetivaçãodo tratamentoao paciente, com amparona Lei 8.080/90e no
Art. 196 da Carta Magna.

Atenciosamente,

a v» TROÁRQC?«QL
J 1 NA MAR A SIL VA TA BOSA

2” Promoto deJustiça de Defesados'Direitos da Saúde
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Estado da Paraíba : ç*

PrefeituraMunicipaldeJoãoPessoa t:_i At¡,' ,J

SecretariadeSaudedoMunicipio é
Oficion°.2763l2014IGS/SMS JoãoPessoa,16deoutubrode2014"""Wi_

Senhora Promotorade Justiça de Defesados Direitosda Saúde
DRA.MARIADASGRAÇASDEAZEVÊDOSANTOS
Promotoria de Defesa dos Direitos da Saúde

RuaRodriguesdeAquino,91, Centro,
Nesta.

Ref.: OFICIO PJDS/PDDDIMPPB N° 1073/2014

Prezado(a) Senhor(a),

Em atençãoao oficioem epígrafe,vimos atravésdeste, vimosatravésdeste informare

apresentar,embasadosem despachoda ComissãoSetoriaide Licitação,o resultadodo Pregão

Presencialn° 10.148, cujoobjetoé a aquisiçãode cadeirade rodasespecialparaa usuáriaGyovanna

Almeida Ebner.

Sendosó parao momento,noscolocamosà disposiçãodestaPromotoriaEspecializadapara

eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

MônicaRMÊÊRoãitàãêsAivels
SECRETARIAMUNICIPALDESAUDEQQ«Q .

(O3 (Li

Avenida Júiia Freire, s/n- CEP 58.040-000- Fone: 3214-7970 - Ramal 254

Num. 18991171 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: LUCIANA PIRES MONTENEGRO NAVARRO - 04/02/2019 12:10:52
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19020412130900000000018480456
Número do documento: 19020412130900000000018480456



'Í

E_

PJVLLLP.

. FOLHA DE INFORMAÇÃO E DESPACHQS

. S
“Wbg

PRQCESSO

m Q' ›

...zvággmj
f)

d
gnu")ÇÍPJKb AÍ' ,Qczxumeaídz.. __

A»É fit¡ ?a
é?»§3 .V *à;QÊWKQ
(

í/f/Í)pow¡cgoíãârêóU

..ÍB 2ÚM › 41g' “n ” 611W) f??W113

ÉIHTÀÍ)Êagwn_D(E3#ãfüãáíà/.A.CS"Í) *f.:

*s

5

¡

\

1 ,4%¡ S Êwíxerxauàm;A0.JÓÊÍÊÍÕÉ¡ .
' ^* íáénêíkífilz

Num. 18991171 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: LUCIANA PIRES MONTENEGRO NAVARRO - 04/02/2019 12:10:52
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19020412130900000000018480456
Número do documento: 19020412130900000000018480456



551mm DAPARAÍBQ
PREFEITURA MUNICIPAL DE :cmo PESSOA

SECRETARIA DE SAÚDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSOMülâduyzülá-PRBGÂOPRESENCXALW¡Djdñflülzt/ lcms-ro;AQUISKÇAOna amam na :zonasPARAATENDERA USUARIA
@YoVANNA na ALMEIDA asma.

CombasenasmfommçõesnstanfcsnoProcesso11°.OlisíddnülaíyféfercntcaoPregão
Presencialn”.IO.14›8,¡2014,emcumprimentoaostemosdoArtigo43,IncisoVI,daLc¡n°
8.666,93ealteraçõespostcriores,acolheorelatóriadaCamíssàoSemríaideLicitaçãoe
HOMOIDGOopzvcedimemooraescolhidoemfavordas :sas:GRADUAL-COMÉRCIO/
ESERVIÇOSL A,sobaCNPJn”.12.040,7M30,tem(11,perfumariaovalorgleba¡d:
RS11.900,00ma::milewvwentosreais),assifícadapelocritériodemenorpreçoporitem,
combasenoArt.37°,IncisoIV,doBeamMkmicípain**438512003,noM.7°,inciauW.do
DecretoFederaln**3.555¡“2000enoAn.4°,IncisoXXII,daLein”IÚSMQWZ,em
conseqüência,ticaounvomdaayroponcnlcparaassinaturado(bntrato.sabpenade:dem?!o
direitoàcontratação,semprejuízodassançõespimentasnoAn.81destemesmodiplomalegal.

JoãoPeswa,15 deSetembrodaM14.

"T
03d.; ^.

Mônica!?' aRamosAlves
S eária às Saúde
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PREFEITURARUNIOWÀLDEJOÃOPESSOA
SECRETARIA MUNSCSPAL DE SAUDE

ASSESSORIÁ JURÍMCA

CONTRATO N' 10.131¡ 2014

RODAS pm Arenas:: A usuAm GYOVANMAos menu

asma.CELIíBRADOem: o wmcipsopa'.joãopessoa.
ATRAVÉS DA su». SECRETARIA oa SAUDE, E GRADUAL

comem:: s mtvsços LTDA. VENCEDOR ao
?Roceoemwo Lscnxxronso. MODAJJOADEPREGÃO
PRE8$RCSAL n- :oswzouc - eo nm MENOR PREÇO POR

ITEM, m FORMA Aamxo.

O maneira) DE JOÃOPESSOA,emada DiraêtoPúblicolirismo,atravésda SECRETARMMURlctPALDE
SAÚDE,seáadanestaCapital.naAvenida..R333Fmire.um”,Torre,inscritanocadastroGera¡doContribuintedoWxistàrio
da Fazmda sobo ft'. 018011758000145, :mas 5¡: pela !iustrísssitnaSenhoraSecvetmaMxmscâpalde Saúde,
Sr'. MONICAROCHARODRÉGWBALVES,6013mb denominadaCONTRATANTE,e, do entrotada, GRADUAL
COMÉRCIOE SERVEÇOS53k. pewoa;xxíaümde:itaimprivado,inscritanoCNPJsabo n” 12.6229?#83000180a
¡rwcnçaoEataduaín°16.170,558~8.am¡sedenaadm de JoãoFatima.sitaà AvxlRuaDozede Outubro,:Win69,Bairro
Jaguatibe,CEP 58.015-330,EstadoParaiba.mais legaímeatareprasamaúapaus) 84a). Lutar¡ CostaLima.CPF n°
065.980.394»54e RG. n**3211286 - SSP/PB. doravmh denominadaCORYRATADA, FBSOÊYBMceõabrar,por terça do
amante instrumento,umawnmA DECONYRATOPARA.AQUWÇÀODEGADENIADERODASPARAATENDERA
usUAmAGYOVANHA::a Amam». musa, mm assegtãnmciausume condições:

CLÁUSULA PMERJ¡ - SUPORTE LEGAL

1.1 O presenteContato rager-se-àpubs seguiam dipiomaslegais'
a) Lei Fedem n? 8.666/93e suasatuações posàaimea.
bê Lei Federaên” 1ü.520!2002í
c) DecretoFeâem!n°. 15mm
d) Decretominima? n? 4¡985f2083:
e) Lai Orgânicaparaa mnizípísode João Pessoa;
f; Lei Complmwtar n°. 10112000;
g) La¡ Commammtarn”. 12312398.

CLÁUSLU. SEGUKUA- RECURSOS FMANCBROS

2.1. Osrecwsoswecessàriosparacustesodopresenmoonvammossegumtesr
- Ctassiñ% FuncionalPmgramátm

o 13.391.t0.302.50052a32 ~PESSOàS COMDEFICIENCtA~ MANYERE imPLâíMñNràRAS ATHHOAQES

ASSASTENCRAISN#ATENÇÃOINTEÉGRM~ ÓRTESESE PRÓTESES.

Ezatnemodedespesa:33.90.32~ MATERIALDED|STRIBU1ÇÃOGRATUITA.
CÓDSGOORÇAMENTÁRIO:1393

cLkusuLA TERCEORA- 03.5510 no comuna

3.1. Cmslímiwma desteContratoa AQUmÇÀODE(unem DERODASPARAATENDERA USUÁREAGYOVANNA
DEALMEEDAEBNER.deacordocomasespeciñcaçôesoontióasnoEdita#doPregãoPresença¡n*101481201::e na
Anexodosonham,osquaisfazemparteintegranteuma ¡nstruswxmindependentemente:ie transmçâo,a fimsiesumiras
necessidadesda Sacrexaziade Saúdedo Munícãpàode .JoãoPessoa.

CLÁUSULAQUARTA-EXECUÇÃODOCONTRATO
4.1. Contratodeyeràser_executada&amanhã;pataspanos6aacordocomasctáusulasaquiavençadaseemobediéixcàa
aaadxpionsaslegaisrmaoãwas na Cláusuia9mm :tasteConfratu,respundendocada::ma;raiascansequéncâasde
sua inexscaçàom¡ ou param

CLÁUSULAQUINTA-oamcaçossnasPARTES y5.1. constituamebrigaçóesdaCONTRATANTE;
a) Femme?,duranteavigênciaemcontrata,oacessodosrawtantesfpteposmse empregadosdaCONTRATADAac
_Afoca!deexecuçãodoscamsnasdepandendasdaSecretariaMunicipadeSaúae,::em quedexñdamente

Av Jôka Freire. sm°~Tema,.me PessoaIPB- CEP 55.040-000- Fone: 32144934 1

CB
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passemuumcnrax:os305.0gesso::
secnermm MUNICJIPAL os sauna

ASSESSORIA Junina»

x ,_., 'É
' › ;comentados raprooaextamedacommrmwrs; “ - 3-b)m? to? añocaüzaoãoquandodaaxocoçñodo@entramsohos359943505ñüamítâàk*
qualitativo.anomdoemmastroprémioao!almadetectadase comunicandoà CONTRATADAa ocorrênciada _
quaiquerfammeeanínmeúdaswmüvaoporparlodaata; _ _

c) Ooununica:à CONTRATADAqoaâqoerinegoiaodadanaemma) docommona htorronmermetírammêñte8 mesma
se for o com;

d) Devotverosomdumsquanãoapresenmemmdàoõesdewemumados;
o) Soíiciwattomdosprodumo dovotvidoomsmo ooxmmímawfaétamwwwffeãmãàwmb

acompanhamentoa ñscaâizaçãodocontrato:
i) lmpeditquakeroeámoamwtomoobjetodeoàocmtram:
g) msbarmmmmooomeoommodsmmswvmmamwmadospdacmmmm;
n; Fiacázaromkamoaformaoispoommwgo67'dawn°.a56&93;

í) ElentaropagamantoàcommnâbáemaãéaonrímamasapóooarrníosaooanotafiscafiFamadoProdoto;
j) mmaommmomowewmsbmnnmpmmodommoáwpdomwanhmmmeñmnmçàoü

contrato.

5.2. Conotíuoetnobràgaçñesda CGHTRAYÀDA;

a) Responder,emrelaçaoaosseusempregados.portodosasmm :incomumoofomecím-oníndoproduto¡tais
como:1)somos;23segurosoe&dente;3)taxas.impostose oonkíbnaiçoes;4)indenizaoaos:5)vaàes-reãeãção:
8)vaiea-oaoaporteanoomouopowenmravemamaeeraíaoaseaxsgioasoekoGoverno;

b) Manter.ainda,ooseusempregadosidentificadosporcrachá¡quandoemtrabuho,devendosubstitua;imaodsatatraonto
queimarumdelesmesegacommand::inconvenienteàboaordemeàsnorma&dmêoaresdaSecretariaMunicipal
de Saúde;

c) Respeita:asrmrmasoorooeoãrsetmdooonooheaoessoàsdepanomdasdeSecretaríaMunícipafdeSaúde;
d) Responderpoêosdamoscausados&romeno;à SecretariammàctoaídeSaúdeoua terceiros,oecorromesdosua

wtpaoudoía.duranteo&anonimato;doprocéub,nãoaxdoàtdooureduzindoessaresponsahiãdaoeafascaíxzaçàoou
oaoompacmmmtopefaseoroáanamumwaidasaêde;

e) Responder¡ainda,po:quaisquerdanoscausadosdrooaswxenneabensdeproociooadeoasemanaMamicípaêoe
Saúdee,mandocomotenhamsidooomíonadooporsonoanmragodnsdurmaaexecuçãooocontrato:

f) Executaro0mmdeacordommasnecessidadeseointeressedaSooretamaMuoiotpatoaSaúdo.conforme
CítáusutaDécimoPrimeira;

g) Efetuaratrocadosprodutos@com sommágoasoe@traumaesubstitui:osprodutosporventuraforadas
espedñcaçoeooonmoesnoedito,noprazo:namodo24(vinteemano;mas,matadodorecebimentoda
comunicaçãomedidapeiosem:woosáveêpeãoaoorrxpmhartronàooñocâzaçãodoContran);

h) ComunicaràSecretaríaMooicípa!doSaúde.po!escrito.qualquermomuaiidaoedecaràiorurgenteeprestaros
esciarooímeotosque::Agarneoessário;

í) Justíñcar,nocasododescumprimentodoprazodaexecuçãodocontrato,potmuito.ematé24horassentadasoa
entrega frustrada;

P¡ CoenunwaràCONYRATANTE,porest-sito.severiñwomdíçüosquopossamprejudicaraexecuçãooocontantom¡a
iminênciadefatosquepossaminterferirnestamangá).bootcomoatrasoouparalisaçãooaenãyoga,apresentamos
razoes§ustâñcaoorao,asQ1313seraomimdomongequepoderãose:ounãoaceitaspeãoCoooazante.

k) Encontrar-oeemdíacomasobrigações1km,trabalhistasepwmoomem;conformadocomootevístono
procedkraonzorooms;

l) Maremaemoompotíbãáaoecomasobrigaçõesasoammantidastodasacondiçoesdehansíitaçàoequafiñcaçâo
exigidasnoretomaprooedimoso.duraremtodaaexewçãodocontrato:

m)Aceitar,nasmesmascondiçõestídtaoas.osacréscimosousupresoõesquesefizeremnecessários.ooservanwso,
omquàqoe:caso.odispostonaLein°.8566193;

causou sem».- PREÇOSEcouotçoesos#Lamento
6.1.ACONTRATANTEpagaráàCMTRATADAovaio:gtoba!deR311.900,00(ONZEMILEHOVECENTOSRêkíâ),
conformeoAnexodomimo.commtdonteàaouàsíçãodoobáetodopromotecontrato,até30(trinta):nasaposo
3331?"aNWFEM¡M3866;madamewrmntaçaodosóocummtosdoooomçadevidamenteatestadospataautmoade oompetome.

6.2.ACONTRATADAdeveràapzesantarNotaFtsoawatosapara!mutaçãoepagamentodadespesapeâaSecretaria
MuniospddeSaúde,emme995509193,quandodeverãosermmüdasamesmascondiçoessniciaésdeoaocutaçâo.

Av.JúliaFreire,w »Torre,JoãoPossoaiPB~CEP511340000~Fone:3214.7934 2
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nnamnumMUNICIPAÇseJOÃOgesso::
SECRETARIÀ uumcnw. m: SAUDE

Assessoau .ruafozcA

6.3.Opagamentoñcarácondicionadoà::mamadaRoca¡daCONTRATAUÀ,demdoamesmaapresentar.juntamenià'
comaNotaFiswiFatma,provasdaregufaríziadscamaPancadaFaderai.Estantes¡eMsmcipai,SeguridadeSaamieFGTS.
emoriginaoufobcópiammnñcada. _

6.3.1. Ma»sendoFeitaareguiarizsçãonoprazomamada, ocontrata/mpoderáse:rescmdrdma).mandoa
CONTRATADAsnfakmaspanañdadesmama)umbanda».

6.4.QudqwermouaxássâohmñdanadoemmtaçãoñscdonmfawawráobfamdeeorreçâopeiacoNTRAíma
mpmdendweomamdepagamnbatéweomusmsqsdañwwnwferagummo.

6.5.AsecretaríauunicêpaídeSaiderswva-aeodkwêtodemwsaopegampntoeapoamdeatastaçãmoa
momwvwvíçosmaádoaeüvemmamdmwrdowmas wahdeadasmeddd.

6.6.ASecretariaMunàápaídeSaúdepoderádeduzirdairaportãtzcâaapaga'oavaiorescorrespondentesàsntultasou
hdenizaçõesdevim uefaGONTRAMDK

8.3.1.Casohajaumhapor mamar,semadotadooseguiamprcoedintentn:
I-a muitawámoonmdadovaiormmdorespacüvomkam;e
n-wummmmtafacwpasumwaevmopesaexewçaowmnm.responderáaCONYRATADApeIa
suaâfermça,quaserááeswmadadospagamenmseventumsniadevàdospataAdmnistraç%ou.ama.
quandoforocaso.cobradaàmcialmwta.

5.7.bâenhwupagamenmseráefetuadoàCONTRATADAenquantopendentedaiqniciaçàoquafqwabrzgaçàofinanceira,
semquamsogemmêkoàmrmúemçoswoompensaçãoñnancaítaporarmdepagamanto.

6.a.Quandodopagavam.semmmprídcoque@meoan.4°daLerwww 9°.10.43%.de11 deabri¡ue2005.que
wmasomeoProgtammrúdpddeAmbmPequmosNagodosBnpwmder-JRHMM:

"M 4°. CosastíwírãotentamosdePROGRAMAMUNKXPALDEâPOéOAOS
PSQUENOSNEGÓCmS- EMPREENDERJP

l ~ Opromoresultamde1,5%(umvirgutacincoporcanto)sobretodosos
pagamnbs:MamaspainuwnicípiodaJcxáoPessoa,raêañsmsaobmecimantnde
msewíçosaoumtaçàodeobras.setaocmadítadosaammaàcamenmaoFUNDO
MUNICIPALSE APOK)A08PEQUENOSNEGÓCIOS.
Im¡

?amaroúnico- FicamexduidosdosvaretasmencuznadosnoincisoIdesteartigo
as pagammos relativos a:

ê~ Serviços::macasemãoraóosporconcemàoãspexwsadcsaeprooedsmento
iídtawrio-paracomutaçãocomoManteigas;
H- Pagamentoseaüantnnmtosaosservidorespúbhoosmunicipais;
Hi- Pagarrmtcssmas aquam;(04)satáriosmínimos

6.9.0gagamanmsemçfemadoporordembactéria¡-CtádilnemContaCarente,infomadaeporescrito,semEmwesàrío
gSofdadeemmesánacontratada,naatodaassxnammdocontrair:quemmoéepósttodos«doresemsuacontatmn .

6.19.Dos@garagensàCONTRATADAamodeduzidosoaínsposmseoonmbutçñesemconformidadecoma
fegslaçáomente,mdusweasdeMemmmtdpai.

Weenmaiemretaçáaaopraçaanal.

71-Anãosomaramdamamae::um:apanhamá:vaidadeaüminêstaüvaaprocederafuturasrevxsóesda
preços,casovenhaacortttaíadasdscetaromáíbnoeaxuãnñw-ãnmeeim.
73-AcadaMmderevisãodepreçodeveráacomandacomparam:e¡umas!asalteraçõasnavsaasnagzanscaa
@mamadaàépocadamaturaçãodaproposta,demonsiandoamavacomposiçãodopreço

m.JúêiaFreire,smv-Torre,João?mapa~os?53.040.000. Fone:3214.7934 (JJ

..~/'
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PREFESTURANUNÍGÍPALDEJOÃOE8830#
SECRETARM MUNKBPAL DE SAUDE

ASSESSORIA JURÍDECÀ

7.4.Nocasodocontratadoserrevendedorourepnaearxtanbcomercialdevera@imitam maneiraestavaa
doprewcmmmbdewamwosmmmdwumndaspmwmwaãvasmvabrdnaquwçào dopmdutooomNatas
Fiacaisde Famwmwa. encargosmgerauucroepuüápaçânpemenwaêdowdaítemem relaçàoaapreçofkza!

(PlanilhadeCams). _ _
7.5. A exímioda Adminisítnáo minima! poderáser exigidada MNTRATADA ¡su! de preçosexpedsdapatosfabmzarztas.
queconterão, ,adat2adairdcíudesuavigoncãaemmeraçãosem1mcíd,paraánstrução de peádmde
revisãode preços.
n. Na análiseaopadiaoaamwsas, darwaouíroscríamios.aAdmimwm-Mnd adam. para wíñcacàc dospraças
constantesdos wa aomtpanhemo pedido,pesquisade marcadadantreempresasde remnhecidoporte

mma!, praduaxasaim:mmetdztâ, aserrealizadapeu:múmiaunidadeoupormesmodepwquisa.çtñàzarmo»
se.também,deMomwwíaíswamadotadmpabGwmmFedmLdammadelmmwodedmnmmmw
hdafamwnmdaatàsraçãosdidtadawiwmídammmü§%daescwsdoméme nrenxóriadosmspecãvas
camas. paradá daAdministraçaonoprazzade 15 (quhzn)dêaa
7.7. 0 percentuaiafastada!entraospreçosdamercadovigenteà época6ojulgamos dajidtaçâo.devídanenw&PWMOÀ
eospropostospeiacmwatadasazánmãdomanlemaasdgmdadomgistn.Opemenmaânaopaderásaraieradoda
formaamnñganra:raajxzsàeewrmnúmdmmteavígâñdadbrsgmtro.
mmavisãodaopraçoñará »tomadaapattirdadatadaà. maequeaptovada país aumrktademmpekenta.
7.9. É vedadoà Contratadainterrompero fomackwthmama) aguardao mu» doprocessode revisãode PfWOS.
estando,namecaso. wieitawsmçõesprsdatasmíêdíuam Contrato.
7.10. A revisão levará em mnsidsraçào;arma-Matmatah as noturnasiegarsfederais. estaduais.e murudpais,que são
soberana à pve-visão«me cláusula,

CLÀUSULAONAVÀ-Pühlôâ

3.1.apresenteCmümowávígawdamofmaídaemclcíomwçoaõm,oomvaüdadeeeñcàdaíegaíapósapublicaçàode
meaúramnatmpmsaoüaiaê.

musuu non» 813x058
9.1. A :emma¡niustiñwdada aóimaürío emassim: o contam,aceitar'm¡ raüraro instrumentoequivalente,dentrodo
pras estwekaddopataSecretariade 391m da Mmicípiode .Mo Fw, mamada: a dwwmpnmentototalda
obtigaáoasswrm.&êeiwmwàspmdídadesawbmmmgosüôewdawaôômãbemmmaàmm
rescisóriadeaté30%(matapercento)sabreo vaio(unha!atuaiizadodaproposta,emrelaçãoa mmsositensem(me
tenha sido vencedor

9.2.Oamam&npstiñcadcnaexecuçãodocoma»m apuradomadame;room administram.pedem suma¡o
contratadoà mma de mara@eflõmcincodécimospor cento).por âa de atraso,sobrea vaio¡ dos
nxafariaismêpanmtosíserviçasnãoantraguexsfmrvdufdos,estandoêimimaa 1mm por@Hi3sobreo vaiortotaldo
contrato, nosbertnoadoartaõdaw¡ 8.666.433.

92.1. Entenaeadoa Mmmistraçãoquea demoratomouimã*a prestm doprodutooudoserviço,poderaa
Secretariade Saíxde,mnfcxrmaprevisãodom 86,51' daLei&668833 unãatarakzzentee contrata¡nostamosdo
art78einásosdamesmanorma,beanmmapoderá3950885dsxnzêssançóesptswstasnoart8?daLei&sema

9.3.Emcasodeênexacuçãom¡ oupanda¡docontato.aAdministraçãotemoamamentardeapurareventuaispráticas
sancionàveis,medêanbprocessowmistraáivoondaseráasseguradaapuâviaeampladefesaaocontratada,apiicando»
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA r

COMARCA DE JOAO PESSOA - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: SORTEIO - 14/ll/2014 17 horas 39 minutos

Processo: 0067122-62.20l4.8l5.200l

Classe: ACAO CIVIL PUBLICA

TRATAMENTO MEDICO-HOSPITALAR E/OU FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS

Valor da Causa : lOOO0,00

Serie : 10

Autor : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO D

Reu : MUNICIPIO DE JOAO PESSOA E OUT

Vara : 2A. VARA FAZENDA PUBLICA

Juiz : SILVANA PIRES BRASIL LISBOA

xomotor: JACILENE NICOLAU FAUSTINO GOME

Faço . _.
da 2a Vara d;

SeHnIÍOT
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
2° VARA DA FAZENDA PUBLICA DA CAPITAL

PROCESSO N°.0067122-62.2014.815.2001

OFÍCION°5fy_/2014

URGENTE

L_ ANTECIPAÇÃODETUTELA

Trata-se de Ação Civil Pública com pedido de Antecipação
dos Efeitos da Tutela promovida pelo Ministério Público do Estado
da Paraíba contra o Município de João Pessoa.

Alega o Parquet que os seus representados necessitam com
urgência do fornecimento de cadeiras de rodas em razão de serem

portadores de deficiência e não terem condições de arcar com os
custos dos equipamentos.

Fundamenta o pedido com base no art.l96 da CF.

Requer, em sede se antecipação dos efeitos da tutela, que
seja determinado ao Município de João Pessoa o fornecimento das
cadeiras de rodas a todos os pacientes atualmente inscritos
perante a Secretaria Municipal.

É o breve relato. Decido.

Para a concessão da antecipação da tutela são necessarios

os requisitos da verossimilhança das alegações, prova inequívoca e
probabilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, além da
inexistência de risco de irreversibilidade da medida, nos termos
do art. 273, do CPC.

Em se tratando de tutela de urgência requerida contra o
Poder Público, a regra do art. 273 subordina-se às vedações
transcritas na lei n° 8.437/92, dentre as quais se insere o art.
1°, § 3°, que registra não ser cabível a concessão de liminares ou

cautelares que esgotem, no todo ou em parte, o objeto da ação, o
que reforça a ordem contida no art. 273, § 2°, do CPC, quanto ã

impossibilidade de concessão da antecipação de tutela quando há
risco de irreversibilidade da medida.

Não obstante, segundo Leonardo José Carneiro da Cunha,

“aplica-se, nesse ponto, o princípio da proporcionalidade, pois se
a denegação da medida revelar-se mais irreversível do que sua
concessão, deve-se suplantar o óbice e concedê-la”(A Fazenda

Pública em Juízo, 5° edição, 227).
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Conclui-se, portanto, que, na hipótese dos autos, em que o
bem tutelado e a saúde e a própria vida por consequência, o risco
de irreversibilidade da denegaçâo da medida e infinitamente maior
do que o da concessão, em. que, no máximo, haverá um. prejuizo
patrimonial a ressarcir, por se tratarenl de bens máximos, cuja
proteção não pode ser postergada.

Ademais, de conformidade com o art. 196, da Constituição
Federal: “A saúde é direito de todos e DEVER DO ESTADO, garantido
mediante politicas sociais e econômicas que visan a redução do
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e

igualitário às ações e serviços _para sua promoção, proteção e
recuperação”.

A jurisprudência pátria vem reconhecendo o dever dos entes

públicos de fornecer cadeiras adaptadas as pessoas portadoras de
deficiência que não tenham condições de arcar com os custos dos
equipamentos.

Nesse sentido vejamos:

RECURSOS DE APELAÇÃO AÇÃO CIVIL PÚBLICA PRETENSÃO AO
FORNECIMENTO DE CADEIRA DE RODAS IMPOSSIBILIDADE

FINANCEIRA DA INTERESSADA LEGITIMIDADE ATIVA DO

MINISTÉRIO PÚBLICO DEFESA DE INTERESSE INDIVIDUAL
INDISPONÍVEL SAÚDE DEVER DO ESTADO INTELIGÊNCIA DOS

ARTIGOS 1°, INCISO II, 23, INCISO II, 30, INCISO VII,
196 E 230, TODOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL MULTA
PECUNIÁRIA PREVISÃO LEGAL. 1. De acordo com as Súmulas

29 e 37 deste E. Tribunal de Justiça, a obrigação de
garantir a saúde é solidária entre os entes da

federação. 2. Não há ingerência do Poder Judiciário na
atividade administrativa do Estado quando este, após

provocação administrativa pela parte interessada,

mantém-se inerte. 3( A fixação de multa para o caso de
descumprimento da obrigação está respaldada pelo artigo

461, § 5°, do Código de Processo Civil. 4. Ação

procedente. 5. Manutenção da sentença. 6. Recursos das

rés desprovidos.(TJ-SP - REEX: 1770154920068260000 SP

0177015-49.2006.8.26.0000, Relator: Francisco Bianco,

Data de Julgamento: 15/08/2011, 5° Câmara de Direito
Público, Data de Publicação: 19/08/2011).

APELAÇÃO CÍVEL E REExAME NECESSÁRIO. DIREITO PÚBLICO
NÂO ESPECIFICADO. FORNECIMENTO DE CADEIRAS DE RODAS. 1.

A Constituição Federal prevê a responsabilidade
solidária dos entesl federativos na prestação dos

serviços de saúde, de modo que qualquer um deles tem

legitimidade para responder às demandas que visam O
fornecimento gratuito de medicamento, exame, insumos ou
tratamento médico. 2. A ausência de inclusão da cadeira

de rodas em listas do SUS, não pode obstaculizar O seu

fornecimento por qualquer dos entes federados. 3. Da

mesma maneira, a forma de organização do SUS não pode
obstaculizar O fornecimento de medicamentos. 4. O

atestado médico do profissional devidamente habilitado
constitui prova suficiente para embasar a pretensão da
parte autora, bem como a adequação da cadeira de rodas
requerida para a ~nça que a acomete. A situação da
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parte autora é especial, sendo necessária cadeira de

rodas que suporte pessoa com 120 kg, sendo que o uso de
cadeiras comuns coloca em risco a segurança do
demandante, conforme atestado pelo médico daquele. 5. Em

reexame necessário, a sentença merece ser parcialmente
reformada. A cadeira de rodas deverá ser fornecida em

comodato, devendo ser devolvida quando não for mais

necessária. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO.
SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA EM REEXAME NECESSÁRIO.
UNÂNIME. (Apelação e Reexame Necessário N° 70060866472,
Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,

Relator: João Barcelos de Souza Junior, Julgado em ..
24/09/2014).(TJ-RS , Relator: João Barcelos de Souza

Junior, Data de Julgamento: 24/09/2014, Segunda Câmara
Cível)

Ante o exposto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, para
obrigar o Municipio de João Pessoa, pela sua Secretaria de Saúde,
a que forneça, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, cadeiras do

rodas a todos os pacientes inscritos perante a Secretaria de Saúde
Municipal para o recebimento das referidas órteses, tudo conforme

pleiteado na exordial, sob pena de bloqueio de verbas do ente
estatal necessario ã satisfação da ordem, sem prejuizo de outras

medidas cabíveis, como aplicação de multa, e responsabilização do
agente público, civil e criminalmente, pela desobediência.

No mesmo sentido tem assim decidido o STJ (julgado acima

citado):

“[.. I O bloqueio da conta bancária da Fazenda Pública

possui características semelhantes ao seqüestro e encontra
respaldo no art. 461, § 5°, do CPC, pois trata-se não de norma
taxativa, mas exemplificativa, autorizando o juiz, de ofício ou a
requerimento da parte, a determinar as medidas assecuratórias para
o cumprimento da tutela específica [...]”.

servindo esta decisão de oficio, notifico Vossa Excelência,

Senhor Secretario de Saúde do Município de João Pessoa, para

cumprir de imediato a presente ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA
CONCEDIDA em favor das partes representas pelo Ministério Público,
no sentido de fornecer as cadeiras de rodas nos termos da incial.

Para melhor instrui-lo, seguem cópias da inicial e documentos.

O oficial de justiça encarregado devera dirigir-se
à Av. Júlia Freire, s/n - Torre, para cumprimento da diligência.

Defiro o beneficio da assistência judiciária.

Cite-se com as advertências legais.

P.I.

João Pessoa, ll ezembro de 2014

SILVANNA PIRES B_ s GOUVEIA CAVALCANTI
JUÍZA DE DIREITO

”f
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OFÍCIO N° .49l/2o14

URGENTE

L ANTECIPAÇÃODETUTELA

Trata-se de Ação Civil Pública com pedido de Antecipação
dos Efeitos da Tutela promovida pelo Ministério Público do Estado
da Paraíba contra o Município de João Pessoa.

Alega o Parquet que os seus representados necessitam com
urgência do fornecimento de cadeiras de rodas em razão de serem

portadores de deficiência e não terem condições de arcar com os
custos dos equipamentos.

Fundamenta o pedido com base no art.l96 da CF.

Requer, em sede se antecipação dos efeitos da tutela, que
seja determinado ao Municipio de João Pessoa o fornecimento das
cadeiras de rodas a todos os pacientes atualmente inscritos
perante a Secretaria Municipal.

É o breve relato. Decido.

Para a concessão da antecipação da tutela são necessarios

os requisitos da verossimilhança das alegações, prova inequívoca e
probabilidade de dano irreparável ou de dificil reparação, além da
inexistência de risco de irreversibilidade da medida, nos termos
do art. 273, do CPC.

Em se tratando de tutela de urgência requerida contra o

Poder Público, a regra do art. 273 subordina-se às vedações
transcritas na lei n° 8.437/92, dentre as quais se insere o art.
1°, § 3°, que registra não ser cabível a concessão de liminares ou

cautelares que esgotem, no todo ou em parte, o objeto da ação, o
que reforça a ordem contida no art. 273, § 2°, do CPC, quanto ã

impossibilidade de concessão da antecipação de tutela quando ha
risco de irreversibilidade da medida.

Não obstante, segundo Leonardo José Carneiro da Cunha,

“aplica-se, nesse ponto, O princípio da proporcionalidade, pois se
a denegação da medida revelar-se .mais irreversível do que sua
concessão, deve-se suplantar o óbice e concedê-la”(A Fazenda

Pública em Juizo, 5a edição, p. 27).

E.
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Conclui-se, portanto, que, na hipótese dos autos, em que o

bem tutelado é a saúde e a própria vida por conseqüência, o risco

de irreversibilidade da denegação da medida é infinitamente maior

do que o da concessão, em. que, no máximo, haverá um prejuizo
patrimonial a ressarcir, por se tratareH1 de bens máximos, cuja
proteção não pode ser postergada.

Ademais, de conformidade com o art. 196, da Constituição

Federal: “A saúde é direito de todos e DEVER DO ESTADO, garantido

mediante joolíticas sociais e econômicas que visen1 à redução do

risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário as ações e serviços ,para sua promoção, proteção e
recuperação”.

A jurisprudência pátria vem reconhecendo o dever dos entes

públicos de fornecer cadeiras adaptadas as pessoas portadoras de

deficiência que não tenham condições de arcar com os custos dos
equipamentos.

Nesse sentido vejamos:

RECURSOS DE APELAÇÃO AÇÃO CIVIL PÚBLICA PRETENSÃO AO
FORNECIMENTO DE CADEIRA DE RODAS IMPOSSIBILIDADE

FINANCEIRA DA INTERESSADA LEGITIMIDADE ATIVA DO

MINISTÉRIO PÚBLICO DEFESA DE INTERESSE INDIVIDUAL

INDISPONÍVEL SAÚDE DEVER DO EsTADo INTELIGÊNCIA DOS

ARTIGOS 1°, INCISO II, 23, INCISO II, 30, INCISO VII,

196 E 230, TODOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL MULTA
PECUNIÁRIA PREVISÃO LEGAL. 1. De acordo com as Súmulas

29 e 37 deste E. Tribunal de Justiça, a obrigação de

garantir a saúde é solidária entre os entes da

federação. 2. Não há ingerência do Poder Judiciário na
atividade administrativa do Estado quando este, após

provocação administrativa pela parte interessada,
mantém-se inerte. 3. A fixação de multa para o caso de

descumprimento da obrigação está respaldada pelo artigo
461, § 5°, do Código de Processo Civil. 4. Ação

procedente. 5. Manutenção da sentença. 6. Recursos das
rés desprovidos.(TJ-SP - REEX: 1770154920068260000 SP
0177015-49.2006.8.26.0000, Relator: Francisco Bianco,

Data de Julgamento: 15/08/2011, 5° Câmara de Direito
Público, Data de Publicação: 19/08/2011).

APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. DIREITO PÚBLICO
NÂO ESPECIFICADO. FORNECIMENTO DE CADEIRAS DE RODAS. 1.

A Constituição Federal prevê a responsabilidade
solidária dos entes federativos na prestação dos

serviços de saúde, de modo que qualquer um deles tem

legitimidade para responder às demandas que visam o
fornecimento gratuito de medicamento, exame, insumos ou
tratamento médico. 2. A ausência de inclusão da cadeira

de rodas em listas do SUS, não pode obstaculizar o seu

fornecimento por qualquer dos entes federados. 3. Da
mesma maneira, a forma de organização do SUS não pode
obstaculizar o fornecimento de medicamentos. 4. O

atestado médico do profissional devidamente habilitado

constitui prova suficiente para embasar a pretensão da
parte autora, bem como a adequação da cadeira de rodas
requerida para a doença e a acomete. A situação da
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parte autora é especial, sendo necessária cadeira de

rodas que suporte pessoa com 120 kg, sendo que o uso de
cadeiras comuns coloca em risco a segurança do
demandante, conforme atestado pelo médico daquele. 5. Em
reexame necessário, a sentença merece ser parcialmente
reformada. A cadeira de rodas deverá ser fornecida em

comodato, devendo ser devolvida quando não for mais

necessária. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO.
SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA EM REEXAME NECESSÁRIO.

UNÂNIME. (Apelação e Reexame Necessário N° 70060866472,
Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,
Relator: João Barcelos de Souza Junior, Julgado em...
24/09/2014).(TJ-RS , Relator: João Barcelos de Souza

Junior, Data de Julgamento: 24/09/2014, Segunda Câmara
Cível)

Ante o exposto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, para
obrigar o Municipio de João Pessoa, pela sua Secretaria de Saúde,
a que forneça, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, cadeiras de
rodas a todos os pacientes inscritos perante a Secretaria de Saúde
Municipal para o recebimento das referidas órteses, tudo conforme
pleiteado na exordial, sob pena de bloqueio de verbas do ente
estatal necessário ã satisfação da ordem, sem prejuizo de outras
medidas cabíveis, como aplicação de multa, e responsabilização do
agente público, civil e criminalmente, pela desobediência.

No mesmo sentido tem assim decidido o STJ (julgado acima
citado):

“[.._] O bloqueio da conta bancária da Fazenda Pública

possui características semelhantes ao seqüestro e encontra
respaldo no art. 461, § 5°, do CPC, pois trata-se não de norma
taxativa, mas exemplificativa, autorizando o juiz, de ofício ou a
requerimento da parte, a determinar as medidas assecuratórias para
o cumprimento da tutela especifica [...]”.

Servindo esta decisão de oficio, notifico Vossa Excelência,

Senhor Secretário de Saúde do Município de João Pessoa, para
cumprir de imediato a presente ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA

CONCEDIDA em favor das partes representas pelo Ministério Público,
no sentido de fornecer as cadeiras de rodas nos termos da incial.

Para melhor instrui-lo, seguem cópias da inicial e documentos.

O oficial de justiça encarregado deverá dirigir-se

ã Av. Júlia Freire, s/n - Torre, para cumprimento da diligência.

Defiro o beneficio da assistência judiciária.

Cite-se com as advertências legais.

mbrode2014
SILVANNA PIRES B SIL UVEIA CAVALCANTI

JUÍZA DE DI ITO

P.I.

João Pessoa, ll de
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PROCESSO:

Classe

AUTOR

Endereco:

Bairro

REU

Endereco:

Bairro

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA

MANDADO O01 - MANDADO

0067122-62.2014.815.2001 2A. VARA EAZENDA PUBLICA

ACAO CIVIL PUBLICA

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARAIBA E OUTROS

R CENTRO O

CENTRO Cidade: CEP:

MUNICIPIO DE JOAO PESSOA

R PRACA PEDRO AMERICO

VARADOURO Cidade: JOAO PESSOA. CEP:

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, CUMPRA O QUE DETERMINA O

O DESPACHO JUDICIAL, ABAIXO TRANSCRITO.

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

MANDADO DE INTIMACAO E CITACAO

INTIMAR O MUNICIPIO DE JOAO PESSOA NA PESSOA DE SEU PROCURADOR G

ERAL P/TOMAR CONHECIMENTO DA DECISAO, BEM COMO PARA CITA-LO PARA

QUERENDO, CONTESTAR A ACAO .

SEGUEM COPIAS DA INICIAL E DECISAO

PRAZO PARA DEFESA O60 DIAS

LOCAL: FORUM DES. MARIO MOACIR PORTO

AVENIDA JOAO MACHADO S/N - JAGUARIBE

v?”
. V» o;Wow
¡Nãdeimsp-V6936

@Aa33_O55

OFICIAL:

CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS,

CEP:58013522

JOAO PESSOA, O9 DE ABRIL DE 2015.
/7

_ .L #-4 ' F05**M
OBSON DE ARAUJ FERREIRA MAR S

POR ORDEM DO MM. JUIZ

9961-4 O50 O9/O4/2015

O oficial acima deverá se identificar com sua carteira funcional

Recomendação: AO COMPARECER EM JUIZO, ESTEJA TRAJANDO VESTIMENTA

CIENTE:

ADEQUADA AO AMIENTE FORENSE. <DlA>

MANDADO SEM GUIA DE DILIGENCIA INFORMADA.

IHIÍÍIIGHÍIIIIZIÍÍSZZÍHÍÍIÍÊÍÕÍIÍÍIÍTIIIII
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CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao mandado retro, me dirigi ao endereço nele

constante e, ali, citei e intimei o MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA por intermédio de seu

ProcuradorRavideMedeirosPeixoto& , que,apósaceitara
contrafé e a cópia da inicial, exarou a sua assinatura no anverso do mandado, como

comprovação da sua ciência.

A do.

(çOñl'\j\ÍyuLcekçl;m«
_gnxgréosxcakda agravo)-_..
. ' CQ,

7
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i PROCURADORIA-GERAL A

PraçaPedroAmérico,70- Varadouro- João Pessoa- PB - CEP_58.010-340- Fone(83) 3218-9788

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA DA FAZENDA

PÚBLICA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Processo Judicial n° 0067122-62.2014.815.2001

MUNICÍPIODE JOÃO PESSOA,pessoajuridica de direito

publico interno devidamente qualificada nestes autos, vem, através de seu

procurador com poderes postulatórios ex lege, apresentar cópia do agravo de

instrumento interposto em desfavor do Ministério Público Estadual, assim o

fazendo dentro do prazo legal de 03 (três) dias, consoante exigido pelo artigo

526 do CPC, possibilitando o eventual exercicio do juizo de retratação.

Nessa oportunidade, destacam-se os documentos que foram

apresentados juntamente com o citado recurso: (a) decisão interlocutória

agravada; (b) cópia de intimação da decisão agravada; (c) cópia deste processo

judicial.

Nestes Termos,

Pede-se juntada.

Página 1 de 1
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Tribunal de Justiça da Paraíba: Protocolo do Processo

ldel

Detalhes do Processo

Jurisdição

TJPB - Tribunal Pleno. Câmaras e Seções

Especializadas

Classe Judicial

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)

Número Processo

0800207-50.2015. 8. 15.0000

Protocolo do Processo

httpsz//pjeljpb.jus.br/pjeZg/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/resu...

4%

1/
ProtocolodoProcessox

ÓrgãoJulgador
Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos

ÓrgãoJulgador Colegiado
2° Câmara Cível

Valor da Causa (RS)
0,00

Relator

Abraham Lincoln da Cunha Ramos

Processo distribuído com o número

0800207-50.2015.8.15.0000 para o órgão Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos.

Fechar

06/05/2015 18:58
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MUNICIPIO DE JOAO PESSOA

PROCURADORIA-GERAL

PraçaPedroAmérico,70- Varadouro- João Pessoa- PB - CEP 58.010-340- Fone(83) 3218-9788

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

Processo Originária: 0067122-62.2014.815.2001

2” Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital

MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, pessoa jurídica de

direito publico interno, inscrito no CNPJ sob o n° 08.806.721/0001-03,

estabelecido na Praça Pedro Américo, n° 70, Varadouro, nesta Cidade, local

onde recebe as intimações de estilo, vem, através de seu Procurador Municipal

abaixo assinado com poderes postulatórios ex lege, respeitosamente e com

fulcro nos artigos 522, 527, inc. III, e ss. do Código de Processo Civil, interpor

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE

EFEITO SUSPENSIVO LIMINAR

Em desfavor do Ministério Público Estadual, haja Vista a decisão interlocutória

que, proferida pelo Juízo de Direito da 2” Vara da Fazenda Pública da Capital

nos autos do processo judicial n” 0067122-622014815.2001, viola direito do

recorrente, conforme restará demonstrado.

DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

A intimação pessoal acerca da concessão da tutela

antecipada liminar ocorreu através da juntada do mandado de citação/

intimação no dia 16/04/2015 (quinta-feira), razào porque o prazo recursal

somente se iniciou em 17/04/2015 (sexta-feira). Considerando que o prazo

recursal é de 20 (vinte) dias ex vi do art. 522 c/c art. 188, ambos do CPC,

conclui-se que o termo final do referido prazo será 06/05/2015 (quarta-feira).

Página 1 de 14
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-_ Destarte, observando a data de interposição do agravo de

instrumento, conforme aferivel da chancela do protocolo aposta nessa peça

recursal, requer-se o reconhecimento de sua tempestividade.

DO TRASLADO DAS PEÇAS FACULTATIVAS E OBRIGATÓRIAS

Ao interpor O presente recurso, apresenta-se o traslado de

peças facultativas, bem como das peças obrigatórias exigidas pelo art. 525,

inciso I, do CPC: (a) decisão interlocutória agravada; (b) certidão da intimação

da decisão agravada; (c) demais documentos trasladados do processo

originário.

Deixa-se de apresentar instrumento de procuração em

prol do procurador público subscritor, haja vista tratar-se de mandato

constituído ex lege.

Declara-se a autenticidade de todas as peças trasladadas

por este procurador subscritor, consoante faculta O art. 365, inciso IV, do CPC.

Tratando-se de recurso interposto com respeito aos

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, requer-se o

conhecimento deste agravo de instrumento, dando-lhe, ao final, provimento.

Nestes termos, Pede-se conhecimento.

João Pessoa, O6 de maio de 2015.

ADELMAR AZEVEDO RÉGIS

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

THACIANO RODRIGUES AZEVEDO

PROCURADOR DO MUNICÍPIO

OAB/PB 16.073

THYAGO LUIS BARRETO MENDES BRAGA

PROCURADOR DO MUNICÍPIO

OAB/PB 11.907
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EGRÉGIO TRIBUNALDE JUSTIÇA DOESTADODAPARAÍBA
COLENDA CÂMARA CÍVEL

EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR RELATOR

DAS RAZÕES DO AGRAVO DE INSTRUMENTO:

1. Síntese dos fatos processuais

O parquet estadual dos interesses deatua em prol

Gyovanna de Almeida Ebner, Humberto de Araújo Freitas, Rafaela Nogueira

Bezerra, Kézia Ferreira do Nascimento e Felipe Andre Bezerra de Souza,

defendendodireito indisponível ã saúde dos referidos substituídos processuais,

ao fundamento de que estes “necessitam urgentemente do fornecimento de

cadeiras de rodas e demais materiais necessários ã locomoção e higiene dos

mesmos".

Expõe que “apurou-se a situação vivenciada pelos

requerentes, restando evidenciada a situação de pobreza e a efetiva

necessidade das cadeiras de rodas e demais materiais listados. Também se

apurou nos citados procedimentos que os requerentes já solicitaram os

equipamentos ã Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa e, mesmo

comprovada por meio pericial a necessidade de solicitação, os mesmos fazem

parte da demanda reprimida, e não possuem condições de adquirir o

equipamento”.

Invocando o direito constitucional ã saúde, bem 'como

demais fundamentos oriundos de legislação infraconstitucional, o Ministério

Público Estadual pugna pela concessão de tutela antecipada nos seguintes

termos:

a) Para Gyovanna de Almeida Ebner, cadeira de rodas

modelo “Canguru AXQANATOM", como apoio removível e ajuste de altura, apoio

plano e removível para os pés, com ajuste de altura, assento com ajuste de

profundidade, estabilizadores de tronco e quadril com ajustes, contra-extensor
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abdutor de joelhos com ajuste, estabilizador de cabeça corn ajuste, suspensório

de estabilização de escápula, tudo conforme laudo médico emitido por

especialistas;

b) Para Humberto de Araújo Freitas, uma cadeira de

rodas higiénica em estrutura de alumínio, para uso no chuveiro e no vaso

sanitário, dobrável para transporte, com rolamento nas rodas e garfos, freios

bilaterais, apoio nos braços removiveis, suporte nos pes removíveis, rodas

dianteiras aro 6" e traseiras aro 24", assento com largura de 40 cm e

profundidade de 44 cm, e encosto com altura de 40 cm e largura de 40 crn;

c) Para Rafaela Nogueira Bezerra, uma cadeira de rodas

higiénica em estrutura monobloco de alumínio, assento em nylon com largura

de 46 cm e profundidade de 40 cm, encosto em nylon náo reciclável com

largura de 46 cm e altura de 40 cm, rodas dianteiras maciças removíveis aro 6"

e traseiras infláveis removíveis aro 24”, raio padrão, e duas órteses de tornozelo

e pé;

d) Padra Kézia Ferreira Nascimento, uma cadeira de

rodas de alumínio, monobloco, com largura de assento de 35 cm, profundidade

de assento de 41 cm, e altura do encosto de 35 com;

e) Para Felipe André Bezerra de Souza, urna cadeira de

rodas em monobloco, de alumínio, assento em nylon com largura de 42 com e

profundidade de 42 com, encosto em nylon, corn largura de 42 cm e altura de

35 cm, rodas dianteiras maciças removíveis aro 6" e traseiras infláveis

removíveis aro 24 com protetor de raios (padrão).

Em pedido de antecipação de tutela, o parquet ainda requer

que “o Município de João Pessoa seja obrigado, dentro de um prazo máximo de

45 (quarenta e cinco) dias a fornecer as cadeiras de rodas a todos os pacientes

atualmente inscritos perante a Secretaria Municipal de Saúde Pública para o

recebimento das referidas órteses."
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Ato contínuo, o juízo "a quo" deferiu a tutela antecipada nos

seguintes termos (fls. 116):

"Ante o exposto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA para obrigar

o Município de João Pessoa, pela sua Secretaria de Saúde, a que

forneça, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, cadeiras de rodas a

todos os pacientes inscritos perante a Secretaria de Saúde Municipal

para o recebimento das referidas órteses, tudo conforme pleiteado na

exordial, sob pena de bloqueio de verbas do ente estatal necessário à

satisfação da ordem, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, como

aplicação de multa, e responsabilização do agente público, civil e

criminalmente pela desobediência."

Esses são os fatos que se depreendem dos autos principais,

os quais autorizam a interposição do presente agravo de instrumento.

2. Da nulidade da tutela antecipada por ausência de prévia audiência do

representante judicial do Municipio de João Pessoa

O agravado propôs ação civil pública em desfavor do

recorrente, requerendo, ademais, concessão de tutela antecipada.

Tratando-se de ação civil pública, a apreciação da tutela

antecipada deve ser precedida, necessariamente, de intimação da fazenda

pública para que esta possa se manifestar no prazo legal de 72 horas, haja

vista a dicção legal do artigo 2° da Lei n° 8437/92:

"Art. 2°. No mandado de segurança coletivo e na ação civil pública, a

liminar será concedida, quando cabível, após a audiência do

representante judicial da pessoa jurídica de direito público, que

deverá se pronunciar no prazo de setenta e duas horas"

Apesar da exigência legal, a intimação para a prévia

manifestação no prazo de 72 (setenta e duas) horas foi endereçada ao

Secretario de Saúde do Município de João Pessoa, consoante provado por cópia

do mandado colacionado às fls. 49 dos autos principais, não tendo havido
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prévia intimação dos representantes judiciais do Município de João

Pessoa, os quais encontram-se elencados no artigo 12, inciso II, do CPC:

“Art 12. Serão representados em juizo, ativa e passivamente:
(qua)

II - o Municipio, por seu Prefeito ou procuradorf'

Observando-se que os representantes judiciais da fazenda

pública nào foram previamente intimados, nos termos da lei, a decisão

agravada padece de nulidade:

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ATO DE

DESAPROPRIAÇÃO. NULIDADE. LIMINAR. OITIVA DO PODER

PÚBLICO. LEI N° 8.4137/ 1992, ART. 2°.

- É nula a liminar concedida sem a audiência prévia do

representante judicial da pessoa jurídica de direito público afetada.

Inteligência do art. 2°, da Lei 8.437/1992.

- Recurso especial provido.”

(REsp 285.613/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA

TURMA,ju1gado em 17/04/2001, DJ 03/09/2001, p. 152)

A necessidade de prévia intimação do representante legal

também vem sendo perfilhada pelo Tribunal de Justiça da Paraíba em

sucessivos julgados:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ação de Obrigação de Fazer.

Fornecimento de medicamento. Preliminar. Impossibilidade de

conceder tutela antecipada contra o Município de João Pessoa, sem

antes promover a oitiva do representante judicial da pessoa

jurídica. (...). Exigência cabível apenas no Mandado de Segurança

Coletivo e na Ação Civil Pública. Rejeição. Direito à saúde. Garantia

constitucional de todos. Seguimento negado.

- No mandado de segurança coletivo e na ação civil pública, a

liminar será concedida, quando cabível, após a audiência do

representante judicial da pessoa jurídica de direito público, que

deverá se pronunciar no prazo de setenta e duas horas -

Inteligência do art. 2°, da Lei n° 8.437/ 1992.

(...)"
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(TJPB _ ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo N° 20020100333208001,

TRIBUNAL PLENO, Relator Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, j.

em 22-10-2010)

"No mandado de segurança coletivo, na ação civil pública e nas

ações civis coletivas, propostas contra a Fazenda Pública, a

concessão de medida liminar somente pode ocorrer, setenta e duas

horas após a intimação a que se refere o art. 2° da Lei n°

8.437/ 1992."

(TJPB- ACÓRDÃO/DECISÃOdoProcessoN°20020050653282001,-
Não possui -, Relator Des Antonio Elias de Queiroga, j. em 24-11-2005)

Deve-se observar que o Termo de Conclusão do processo

ao Juízo da 2*' vara da Fazenda Pública repousa às fls. 113 dos autos

(cópia em anexo). A partir daí, até o momento de prolação da decisão

antecipatória, percebe-se que não houve a prévia intimação do Município

de João Pessoa exigida pelo artigo 2° da Lei n° 8437/92.

Ante o exposto, requer-se a anulação da decisão agravada.

3. Da ausência da verossimilhança do direito alegado (fumaça do bom

direito): inexistência de direito subjetivo absoluto a concessão dos

insumos postulados na inicial. Obrigação imputável ao Estado da Paraíba.

Análise constitucional da questão à luz do julgamento plenário proferido

pelo STF na Suspensão de Tutela Antecipada (STA) n° 175.

A questão da saúde pública envolve dois valores

diretamente interligados: (i) orçamento público; (ii) universalidade de

atendimento dos pacientes. Dessa interligação, obtém-se a seguinte conclusão:

quanto mais se gasta, menos pacientes necessitados são atendidos.

E para que haja a melhor utilização possível do

orçamento público envolvido na política de saúde, foram traçadas

importantes regras de competência, que ensejam a descentralização da

operacionalização do Sistema Único de Saúde (SUS).
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Para corroborar o exposto acima, impõe-se realizar uma

leitura adequada do artigo 196 da Constituição Federal, que reza:

“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido

mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução do

risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitária

às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação."

Os elementos normativos acima destacados foram

analisados pelo Plenário do STF no julgamento da Suspensão de Tutela

Antecipada (STA) n° 175, de relatoria do Min. Gilmar Mendes, ocasião em

que o Pretório Excelso sedimentou algumas conclusões, senão vejamos:

A) Embora o direito à saúde tenha sido reconhecido

como um direito de todos, firmou-se o entendimento de que este direito

encontra-se vinculado a uma política pública que o concretize, conforme

exposto naquela decisão:

“(...) esse direito subjetivo público é assegurado mediante políticas

sociais e económicas, ou seja, não há um direito absoluto a todo e

qualquer tipo de procedimento necessário a proteção, promoção e

recuperação da saúde, independentemente da existência de uma

política pública que o concretize. Há um direito público subjetivo a

politicas públicas que promovam, protejam e recuperem a saúde.”

(grifo nosso) (STF: STA 175 AgR, Relator Min. GILMAR MENDES;

Tribunal Pleno)

Assim sendo, chega-se à conclusão de que o indivíduo

não possui direito subjetivo absoluto à obtenção do medicamento

postulado, porém direito de ser contemplado pela política pública, a qual

foi estabelecida por uma legislação de regência assim escalonada:

1. Constituição Federal;

2. Lei Federal 8.080/90, que dispõe sobre as condições para

promoção, proteção e recuperação da saúde, organização e funcionamento dos

serviços correspondentes;
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3. Lei Federal8.142/90, quedispõesobrea participaçãoda

comunidadena gestãodo SUSe sobreas transferênciasintergovernamentais
de recursos financeiros ã área da saúde;

4. Pacto pela Saúde de 2006,implementada pela Portaria n°

399/GM, de 22/02/2006, que traça a Consolidação do SUS e suas diretrizes

operacionais,prevendoqueostratamentosdedispensaçãoexcepcionalsãode
responsabilidade do Estado;

5. Norma Operacional da Assistência ã Saúde - NOAS SUS

2002;

6. Norma OperacionalBásica - NOB SUS 01/96;
7. Portarias do Ministério da Saúde.

Essa legislação edifica o sistema público de saúde

mencionadona Suspensãoda Tutela Antecipada(STA)n° 175, ao qual o
paciente possui direito subjetivo de ser incluído. Por conseguinte,o
tratamento fornecido ao cidadão deve ser fornecido de acordo com a

política pública de saúde estabelecida por lei.

B) Ao versar sobre as políticas sociais, o STF firmou a

necessidade de que a proteção ao direito ã saúde seja precedido de escolhas

alocativas, justamente por reconhecer a escassez dos recursos orçamentários:

“A garantia mediante políticas sociais e econômicas ressalva,

justamente a necessidade de formulação de políticas públicas que

concretizem o direito à saúde por meio de escolhas alocativas. É

incontestável que, além da necessidade de se distribuírem recursos

naturalmente escassos por meio de critérios distributivos, a própria

evolução da medicina impõe um viés programático ao direito à saúde,

pois sempre haverá uma nova descoberta, um novo exame, um novo

prognóstico ou procedimento cirúrgico, uma nova doença ou uma nova

doença supostamente erradicada" (grifo nosso) (STF: STA 175 AgR,

Relator Min. GILMAR MENDES; Tribunal Pleno)

Considerando "a necessidade de formulação de politicas

públicas que concretizem o direito ã saúde por meio de escolhas alocativas",

construiu-se uma estrutura normativa que descentralizou a atuação do SUS.
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Desse modo, os tratamentos de alto custo e os excepcionais revelam-se de

responsabilidade do' Estado, com contribuição financeira (repasse

financeiro) do Ministério da Saúde, pois esta foi a alocação orçamentária

estabelecida por lei.

Essa compreensão decorre dos seguintes fundamentos:

(i) A Portaria n° 1318/GM, de 23.07.02, do Ministério da

Saúde, relaciona os medicamentos de alto custo e os excepcionais,

destinados a pacientes crônicos ou que fazem seu uso por periodos

prolongados. Com efeito, dispõe o artigo 2°, § 2°, da citada portaria determina

que tais medicamentos 'deverão ser dispensados de acordo com os respectivos

critérios técnicos definidos pela Secretaria de Saúde dos Estados e do Distrito

Federal.

(ii) Por sua vez, a Portaria n° 3.916/98, do Ministério da

Saúde, que aprovou a Politíca Nacional de Medicamentos, estabelece diretrizes,

prioridades e responsabilidades dos gestores do Sistema Único de Saúde,

apontando que:

“3.3. (...) O processo de descentralização, entretanto, não exime os

gestores federal e estadual da responsabilidade relativa à aquisição e

distribuição de medicamentos em situações especiais (...) a saber:

(...).

b. doenças consideradas de caráter individual com o uso de

medicamentos de custos elevados.

(...)

5.4. Gestor municipal

(...).

h. definir a relação municipal de medicamentos essenciais, com base na

RENAME

I. assegurar o suprimento dos medicamentos destinados à atenção

básica à saúde de sua população?

Conforme se observa, os Municípios são obrigados a

disponibilizar os remédios constantes da Relação Nacional de

Página 10 de 14

Num. 18991171 - Pág. 57Assinado eletronicamente por: LUCIANA PIRES MONTENEGRO NAVARRO - 04/02/2019 12:10:52
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19020412130900000000018480456
Número do documento: 19020412130900000000018480456



Medicamentos Essenciais - RENAME, justamente porque aqueles de alto

custo e os referentes a situações excepcionais são de responsabilidade dos

Estados, aos quais cabe o seu fornecimento.

Trata-se de política pública estabelecida por lei dentro

do sistema de descentralização do SUS e que não se revela prejudicial ao

cidadão; pelo contrário, estabelecendo uma forma racional de alocação de

recursos, promove a otimização do uso destes com vistas a garantir a

preservação do princípio de universalidade de atendimento.

Alguns tribunais, a exemplo do Tribunal de Justica de

Minas Gerais, já vem reconhecendo que os tratamentos de alto custo devem ser

mesmo custeados pelo Estado e não pelos Municipios, haja vista as

capacidades orçamentárias distintas de cada um dos entes políticos:

“EMENTAz REEXAME NECESSÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO

DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO DE ALTO

CUSTO - REPARTIÇÀO DE COMPETÊNCIAS - [LEGITIMIDADE

PASSIVA DO MUNICIPIO.

- Embora possa ser inferido do texto constitucional que cabe aos

entes federados fornecer meios para a plena realização do direito ã

saúde, uma vez que o financiamento do SUS utiliza fonte conjunta

de recursos, de forma comum e solidária, não se pode olvidar que o

principio da hierarquízação norteia a organização do fornecimento

dos serviços em niveis de complexidade, visto que cada um de seus

partícipes possui disponibilidade orçamentária diferente. Nessa

esteira, o financiamento de medicamentos que integram o

Componente Especializado da Assistência Farmacêutica é de

competência estadual."

(TJMG - Apelação Cível l.O701.12.004856-9/OOl, Relator(a): Des.(a)

Rogério Coutinho , 8** CÂMARA CÍVEL, julgamento em 17/07/2014,

publicação da súmula em 28/07/2014)

Pugna-se, portanto, pela observância da política pública de

descentralização do SUS, donde se observa competir ao Estado da Paraíba o

fornecimento de medicamentos e tratamentos excepcionais, ao tempo em que

ao Município de João Pessoa cabe somente o fornecimento de medicamentos
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constantesda RENAME/REMUME,ou seja, dos medicamentosde atenção
básica à saúde.

A limitação dos recursos públicos é justamente um dos

fundamentos da descentralização do SUS e consequente determinação de

que, aos municípios, compete o fornecimento dos medicamentos básicos

de saúde constantes da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais -

RENAME/REMUME, sem que daí se possa atribuir omissão ao agravante,

haja vista a inexistência de recursos específicos para tal desiderato.

Pelo exposto, invoca-se os fundamentos acima, extraídos do

julgamento do STF na Suspensão de Tutela Antecipada n° 175, para requerer a

reforma da tutela antecipada, uma Vez que as cadeiras de rodas possuem alto

custo para o erário público, razão por que o Estado da Paraíba deve ser

convocado a financiar referidos insumos.

4. Do pedido subsidiária de dilação de prazo para o cumprimento da

obrigação

Ao decidir, o juízo "a quo" consignou na decisão agravada

que o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para o cumprimento da decisão

antecipatória.

Cumpre destacar, todavia, que o gestor publico é obrigado a

seguir as diretrizes da Lei n° 8.666/93, sob pena de responsabilização criminal

e por ato de improbidade administrativa. E mesmo nos casos de dispensa de

licitação, esta hipótese deve restar fundamentada e documentada em

procedimento administrativo próprio.

Observa-se, assim, que, no caso concreto, o gestor

público municipal deve necessita ultimar procedimentos administrativos

ínsitos à Administração Pública para fins de cumprimento da decisão

judicial.
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Isto posto, roga-se, em sede de pedido subsidiãrio, pela

modificação da tutela antecipada para fins de majoração do prazo judicial

outorgado.

5. Da necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao Agravo de

Instrumento

O artigo 527, inciso III, do CPC possibilita a concessão de

efeito suspensivo ao agravo de instrumento, quando presentes os requisitos

legais, estes semelhantes, em essência, aos requisitos da tutela cautelar.

A fumaça do bom direito deflui dos fundamentos jurídicos

expostos exaustivamente nessa peça recursal.

O perigo na demora decorre da compreensão de que, alem

da tutela antecipada liminar qualificar-se como medida irreversível, sendo

praticamente impossível resgatar o valor dispendido na hipótese de posterior

cassação / modificação da decisão agravada, o decisum objurgado ainda provoca

impacto direto no orçamento publico, fato que compromete o principio da

universalidade de atendimento que norteia o SUS.

Isto posto, com fulcro no art. 527, III, do CPC, requer seja

concedido efeito suspensivo liminar ao recurso na forma abaixo discriminada.

6. Dos pedidos recursais

Por todo o exposto, requer-se:

a) O recebimento do recurso de agravo de instrumento, haja

vista não se tratar de hipótese de sua conversão em agravo interno, vez que o

recorrente já está na iminência de sofrer prejuizo orçamentário, havendo,

inclusive, a possibilidade de incidência de astreintes em seu desfavor;
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b) Seja concedido, liminarmente, efeito suspensivo ao

recurso para sobrestar a decisão agravada até o julgamento do mérito deste

agravo de instrumento;

c) Seja o recurso provido para anular/ revogar a decisão

agravada, conforme postulado no presente recurso.

Nestes termos,

Pede-se PROVIMENTO.

Joào Pessoa, O6 de maio de 2015.

ADELMAR AZEVEDO RÉGIS
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

THACIANO RODRIGUES AZEVEDO

PROCURADOR DO MUNICÍPIO

OAB/PB 16.073

THYAGO LUIS BARRETO MENDES BRAGA

PROCURADOR DO MUNICÍPIO

OAB/PB 11.907
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ClPIODÉJoÃoiâIÉssoA
PROCURADORIA-GERAL

Praça Pedro Américo, 70 - Varadouro - João Pessoa - PB - CEP 58.010-340 - Fone (83) 3218-9788

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 2° VARA DA FAZENDA

PÚBLICA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Processo Judicial n° 0067122-62.2014.815.2001

MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, pessoa juridica de direito

publico interno devidamente qualificada nestes autos, Vem, através de seu

procurador com poderes postulatórios ex lege, apresentar cópia do protocolo

de interposição do agravo de instrumento interposto em desfavor do

Ministério Público Estadual, assim o fazendo dentro do prazo legal de O3

(três) dias, consoante exigido pelo artigo 526 do CPC, possibilitando o eventual

exercício do juízo de retrataçào acerca da decisao interlocutória.

Gize-se, por oportuno, que a cópia integral do agravo de

instrumento já foi apresentada em petição anterior, ocasião em que foram

especificados os documentos que foram apresentados juntamente com o citado

TCCUTSO.

Nestes Termos,

Pede-se juntada.

a ssoa, 11 de maio de 2015.

. AZEVEDO THYAGO LUIS BARRETO BRAGA

PROCURADOR DO MUNICÍPIO PROCURADOR DO MUNICÍPIO
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Tribunal de Justiça da Paraíba

Processo Judicial Eletrônico - 2° Grau

Comprovante de protocolo

Processo

Número do processo: 0800207-50.2015.8.15.0000

Órgãojulgador: Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos

Órgãojubador 2°CâmaraCível
Colegiado:

Jurisdição: TJPB - Tribunal Pleno, Câmaras e Seções Especializadas

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto principal: Financiamento do SUS

Valor da causa: R$ 0,00

Medida de urgência: Sim

Partes: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA (08.778.326/0001-56)

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARAIBA - PGJ (09.284.001/0001-80)

Audiência

...ocumentos do processo Tipo Tamanho (KB)

Certidão de Prevenção Certidão de Prevenção 2,25

Cópia Integral - proc. 0067122- Documento Decisão Agravada 1073,29
62.2014.815.2001 06.05.2015.pdf

Petição Inicial Petição Inicial 34,51

Assuntos Lei

DIREITO ADMINISTRATIVOE OUTRASMATÉRIASDE DIREITO
PUBLICO/Serviços/Saúde/Financiamento do SUS

AG RAVANTE

THAClANO RODRIGUES DE AZEVEDO (Advogado)
MUNICIPIO DE JOAO PESSOA

THACIANO RODRIGUES DE AZEVEDO (Procurador)

AG RAVADO

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARAIBA -

PGJ

Distribuído em: 06/05/2015 18:03

›tocolado por: THACIANO RODRIGUES DE AZEVEDO
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Tribunal de Justiça da Paraíba

Processo Judicial Eletrônico - 2° Grau

Petição/Documento cadastrado com sucesso em 06/05/2015 18:03:59.

Número do Processo: 0800207-50.2015.8.15.0000

Orgão Julgador: Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos

Documento: Cópia Integral - proc

Tipo de Documento: Documento Decisão Agravada

AGRAVANTE

THACIANO RODRIGUES DE AZEVEDO

MUNICIPIO DE JOAO PESSOA

THACIANO RODRIGUES DE AZEVEDO

AGRAVADO

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARAIBA - PGJ

Assinado por: THACIANO RODRIGUES DE AZEVEDO

Iuntado por: THACIANO RODRIGUES DE AZEVEDO
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(CMUNIQIPIOm: JoAo PESSOA l

PROCURADORIA-GERAL

Praça Pedro Américo, 70 - Varadouro - João Pessoa - PB - CEP 58.010-340 - Fone (83) 3218-9788

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 2° VARA DA FAZENDA

PÚBLICA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA - PARAÍBA

Processo Judicial n° 0067122-62.2014.815.2001

MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 08.806.721/0001-03,

estabelecido na Praça Pedro Américo, n° 70, Varadouro, nesta Cidade, local

onde recebe as intimações de estilo, vem, através de seu Procurador Municipal

abaixo assinado com poderes postulatórios ex lege, apresentar

CONTESTAÇÂO

Em desfavor do Ministério Público Estadual, de acordo com os fundamentos de

fato e de direito doravante apresentados.

1. Síntese dos fatos processuais

O parquet estadual atua em prol dos interesses de

Gyovanna de Almeida Ebner, Humberto de Araújo Freitas, Rafaela Nogueira

Bezerra, Kézia Ferreira do Nascimento e Felipe André Bezerra de Souza,

defendendo direito indisponível à saúde dos referidos substituídos processuais,

ao fundamento de que estes "necessitam urgentemente do fornecimento de

cadeiras de rodas e demais materiais necessários à locomoção e higiene dos

mesmos".
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Expõe que "apurou-so a situação vivenciada pelos

requerentes, restando evidenciada a situação de pobreza e a efetiva

necessidade das cadeiras de rodas e demais materiais listados. Também se

apurou nos citados procedimentos que os requerentes já solicitaram os

equipamentos ã Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa e, mesmo

comprovada por meio pericial a necessidade de solicitação, os mesmos fazem

parte da demanda reprimida, e não possuem condições de adquirir o

equipamento".

Invocando o direito constitucional ã saúde, bem como

demais fundamentos oriundos de legislação infraconstitucional, o Ministério

Público Estadual pugna pela concessão de tutela antecipada nos seguintes

termos:

a) Para Gyovanna de Almeida Ebner, cadeira de rodas

modelo “Canguru AXQANATOM", como apoio removível e ajuste de altura, apoio

plano e removível para os pés, com ajuste de altura, assento com ajuste de

profundidade, estabilizadores de tronco e quadril com ajustes, contra-extensor

abdutor de joelhos com ajuste, estabilizador de cabeça com ajuste, suspensório

de estabilização de escãpula, tudo conforme laudo médico emitido por

especialistas;

b) Para Humberto de Araújo Freitas, uma cadeira de

rodas hígiênica em estrutura de alumínio, para uso no chuveiro e no vaso

sanitário, dobrável para transporte, com rolamento nas rodas e garfos, freios

bilaterais, apoio nos braços removíveis, suporte nos pés removíveis, rodas

dianteiras aro 6" e traseiras aro 24", assento com largura de 40 cm e

profundidade de 44 cm, e encosto com altura de 40 cm e largura de 40 cm;

c) Para Rafaela Nogueira Bezerra, uma cadeira de rodas

higiénica em estrutura monobloco de alumínio, assento em nylon com largura

de 46 cm e profundidade de 40 cm, encosto em nylon não reciclável com

largura de 46 cm e altura de 40 cm, rodas dianteiras maciças removíveis aro 6”
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e traseiras infláveis removíveis aro 24" raio ad-rão,'e duas órteses de tornozelo7

e pe;

d) Padra Kézia Ferreira Nascimento, uma cadeira de

rodas de aluminio, monobloco, com largura de assento de 35 cm, profundidade

de assento de 41 cm, e altura do encosto de 35 com;

e) Para Felipe André Bezerra de Souza, uma cadeira de

rodas em monobloco, de aluminio, assento em nylon com largura de 42 com e

profundidade de 42 com, encosto em nylon, com largura de 42 cm e altura de

35 cm, rodas dianteiras maciças removíveis aro 6" e traseiras infláveis

removiveis aro 24 com protetor de raios (padrão).

Em pedido de antecipação de tutela, o parquet ainda requer

que “o Municipio de João Pessoa seja obrigado, dentro de um prazo máximo de

45 (quarenta e cinco) dias a fornecer as cadeiras de rodas a todos os pacientes

atualmente inscritos perante a Secretaria Municipal de Saúde Pública para o

recebimento das referidas órteses." Em pedido de mérito, requer a confirmação

definitiva dos efeitos da tutela antecipada.

Esses são os fatos que se depreendem dos autos principais,

os quais passam a ser impugnados através da presente defesa.

2. Da inexistência de direito subjetivo absoluto a concessão dos insumos

postulados na inicial. Obrigação imputável ao Estado da Paraíba. Análise

constitucional da questão à luz do julgamento plenário proferido pelo STF

na Suspensão de Tutela Antecipada (STA) n° 175.

A questão da saude pública envolve dois valores

diretamente interligados: (i) orçamento público; (ii) universalidade de

atendimento dos pacientes. Dessa interligação, obtém-se a seguinte conclusão:

quanto mais se gasta, menos pacientes necessitados são atendidos.

E para que haja a melhor utilização possível do

orçamento público envolvido na política de saúde, foram traçadas
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importantes regras de competência, que ensejam a descentralização da

operacionalização do Sistema Único de Saúde (SUS).

Para corroborar o exposto acima, impõe-se realizar uma

leitura adequada do artigo 196 da Constituição Federal, que reza:

“Art 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do

risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitária

às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação."

Os elementos normativos acima destacados foram

analisados pelo Plenário do STF no julgamento da Suspensão de Tutela

Antecipada (STA) n° 175, de relatoria do Min. Gilmar Mendes, ocasião em

que o Pretório Excelso sedimentou algumas conclusões, senão vejamos:

A) Embora o direito ã saúde tenha sido reconhecido

como um direito de todos, firmou-se o entendimento de que este direito

encontra-se vinculado a uma política pública que o concretize, conforme

exposto naquela decisão:

“(...) esse direito subjetivo público é assegurado mediante políticas

sociais e económicas, ou seja, não há um direito absoluto a todo e

qualquer tipo de procedimento necessário a proteção, promoção e

recuperação da saúde, independentemente da existência de uma

política pública que o concretize. Há um direito público subjetivo a

políticas públicas que promovam, protejam e recuperem a saúde."

(grifo nosso) (STF: STA 175 AgR, Relator Min. GILMAR MENDES;

Tribunal Pleno)

Assim sendo, chega-se à conclusão de que o individuo

não possui direito subjetivo absoluto à obtenção do medicamento

postulado, porém direito de ser contemplado pela política pública, a qual

foi estabelecida por uma legislação de regência assim escalonada:

1. Constituição Federal;
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2. Lei Federal 8.080/90, que dispõe sobre as condições para

promoção, proteção e recuperação da saude, organização e funcionamento dos

serviços correspondentes;

3. Lei Federal 8.142/90, que dispõe sobre a participação da

comunidade na gestão do SUS e sobre as transferências intergovernamentais

de recursos financeiros à área da saude;

4. Pacto pela Saúde de 2006, implementada pela Portaria n°

399/GM, de 22/02/2006, que traça a Consolidação do SUS e suas diretrizes

operacionais, prevendo que os tratamentos de dispensação excepcional são de

responsabilidade do Estado;

5. Norma Operacional da Assistência ã Saúde - NOAS SUS

2002;

6. Norma Operacional Básica - NOB SUS 01/96;

7. Portarias do Ministério da Saúde.

Essa legislação edifica o sistema público de saúde

mencionado na Suspensão da Tutela Antecipada (STA) n° 175, ao qual o

paciente possui direito subjetivo de ser incluído. Por conseguinte, o

tratamento fornecido ao cidadão deve ser fornecido de acordo com a

política pública de saúde estabelecida por lei.

B) Ao versar sobre as políticas sociais, o STF firmou a

necessidade de que a proteção ao direito ã saúde seja precedido de escolhas

alocativas, justamente por reconhecer a escassez dos recursos orçamentários:

“A garantia mediante políticas sociais e económicas ressalva,

justamente a necessidade de formulação de políticas públicas que

concretizem o direito à saúde por meio de escolhas alocativas. É

incontestável que, além da necessidade de se distríbuirem recursos

naturalmente escassos por meio de critérios distributivos, a própria
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evolução da medicina impõe um viés programático ao direito ã saúde,

pois sempre haverá uma nova descoberta, um novo exame, um novo

prognóstico ou procedimento cirúrgico, uma nova doença ou uma nova

doença supostamente erradicada" (grifo nosso) (STF: STA 175 AgR,

Relator Min. GILMAR MENDES; Tribunal Pleno)

Considerando "a necessidade de formulação de políticas

públicas que concretizem o direito ã saúde por meio de escolhas alocatívas”,

construiu-se uma estrutura normativa que descentralizou a atuação do SUS.

Desse modo, os tratamentos de alto custo e os

excepcionais revelam-se de responsabilidade do Estado, com contribuição

financeira (repasse financeiro) do Ministério da Saúde, pois esta foi a

alocação orçamentária estabelecida por lei.

Essa compreensão decorre dos seguintes fundamentos:

(i) A Portaria n° 1318/GM, de 23.07.02, do Ministerio da

Saúde, relaciona os medicamentos de alto custo e os excepcionais,

destinados a pacientes crônicos ou que fazem seu uso por periodos

prolongados. Com efeito, dispõe o artigo 2°, § 2°, da citada portaria determina

que tais medicamentos 'deverão ser dispensados de acordo com os respectivos

critérios técnicos definidos pela Secretaria de Saúde dos Estados e do Distrito

Federal.

(ii) Por sua vez, a Portaria n° 3.916/98, do Ministério da

Saúde, que aprovou a Política Nacional de Medicamentos, estabelece diretrizes,

prioridades e responsabilidades dos gestores do Sistema Único de Saúde,

apontando que:

“3.3. (...) 0 processo de descentralização, entretanto, não exime os

gestores federal e estadual da responsabilidade relativa à aquisição e

distribuição de medicamentos em situações especiais (...) a saber:

(...).

b. doenças consideradas de carater individual com o uso de

medicamentos de custos elevados.
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(m)

5.4. Gestor municipal

(...).

h. definir a relação municipal de medicamentos essenciais, com base na

RENAME

I. assegurar o suprimento dos medicamentos destinados à atenção

básica à saúde de sua população?

Conforme se observa, os Municípios são obrigados a

disponibilizar os remédios constantes da Relação Nacional de

Medicamentos Essenciais - RENAME, justamente porque aqueles de alto

custo e os referentes a situações excepcionais são de responsabilidade dos

Estados, aos quais cabe o seu fornecimento.

Trata-se de política pública estabelecida por lei dentro

do sistema de descentralização do SUS e que não se revela prejudicial ao

cidadão; pelo contrário, estabelecendo uma forma racional de alocação de

recursos, promove a otimização do uso destes com vistas a garantir a

preservação do princípio de universalidade de atendimento.

Alguns tribunais, a exemplo do Tribunal de Justiça de

Minas Gerais, já vem reconhecendo que os tratamentos de alto custo devem ser

mesmo custeados pelo Estado e não pelos Municípios, haja vista as

capacidades orçamentárias distintas de cada um dos entes políticos:

“EMENTAz REEXAME NECESSÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO

DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO DE ALTO

CUSTO - REPARTIÇÃO DE COMPETÊNCIAS - ILEGITIMIDADE

PASSIVA DO MUNICIPIO.

- Embora possa ser inferido do texto constitucional que cabe aos

entes federados fornecer meios para a plena realização do direito à

saúde, uma vez que o financiamento do SUS utiliza fonte conjunta

de recursos, de forma comum e solidária, não se pode olvidar que o

principio da hierarquização norteia a organização do fornecimento

dos serviços em niveis de complexidade, visto que cada um de seus

partícipes possui disponibilidade orçamentária diferente. Nessa

esteira, o financiamento de medicamentos que integram o
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Componente Especializado da Assistência Farmacêutica é de

competência estadual."

(TJMG- Apelação Cível 1.0701.l2.004856-9/001, Relator(a): Des.(a)

Rogério Coutinho , 8a CÁMARA CÍVEL, julgamento em 17/07/2014,

publicação da súmula em 28/07/2014)

Pugna-se, portanto, pela observância da politica pública de

descentralização do SUS, donde se observa competir ao Estado da Paraíba o

fornecimento de medicamentos e tratamentos excepcionais, ao tempo em que

ao Município de João Pessoa cabe somente o fornecimento de medicamentos

constantes da RENAME/REMUME, ou seja, dos medicamentos de atenção

basica à saúde.

A limitação dos recursos públicos é justamente um dos

fundamentos da descentralização do SUS e consequente determinação de

que, aos municípios, compete o fornecimento dos medicamentos básicos

de saúde constantes da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais -

RENAME/REMUME, sem que daí se possa atribuir omissão ao agravante,

haja vista a inexistência de recursos específicos para tal desiderato.

Pelo exposto, invoca-se os fundamentos acima, extraídos do

julgamento do STF na Suspensão de Tutela Antecipada n° 175, para que a

demanda seja julgada improcedente, afinal as cadeiras de rodas, que possuem

alto custo para o erário público, devem ser fornecidas pela União e pelo Estado

da Paraíba.

3. Do pedido subsidiária: dever de concessão de cadeiras de roda que

estejam incorporadas ao Sistema Único de Saúde. Necessidade de

equilíbrio das contas públicas como condição para resguardar o Princípio

da Universalidade de Atendimento

Ao díssertar sobre as ações e serviços para sua promoção,

proteção e recuperação, o STF expôs que o "Sistema Único de Saúde fíliou-se

à corrente da Medicina com base em evidências” para, daí, concluir que a

política publica deverá privilegiar o tratamento ofertado pelo SUS "sempre que
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não or comprovada a ineficácia ou a ímpropriedade da política de saúde

existente”, consoante se depreende do trecho ora transcrito:

"Isso porque o Sistema Único de Saúde filiou-se à corrente da “Medicina

com base em evidências'. Com isso, adotaram-se os Protocolos Clínicos

e Diretrizes Terapéuticas, que consistem num conjunto de critérios que

permitem determinar o diagnóstico de doenças e o tratamento

correspondente com os medicamentos disponiveis e as respectivas

doses. Assim, um medicamento ou tratamento em desconformidade

com o Protocolo deve ser visto com cautela, pois tende a contrariar

um consenso cientifico vigente.

Ademais, não se pode esquecer de que a gestão do Sistema Único

de Saúde, obrigado a observar o principio constitucional do acesso

universal e igualitária às ações e prestações de saúde, só torna-se

viável mediante a elaboração de políticas públicas que repartam os

recursos (naturalmente escassos) da forma mais eficiente possível.

Obrigar a rede pública a financiar toda e qualquer ação e prestação

de saúde existente geraria grave lesão à ordem administrativa e

levaria ao comprometimento do SUS, de modo a prejudicar ainda

mais o atendimento médico da parcela da população mais

necessitada. Dessa forma, podemos concluir que, em geral, deverá

ser privilegiado o tratamento fornecido pelo SUS em detrimento de

opção diversa escolhida pelo paciente, sempre que não for

comprovada a ineficácia ou a impropriedade da política de saúde

existente". (grifo nosso) (STF: STA 175 AgR, Relator Min. GILMAR

MENDES; Tribunal Pleno)

Nesse horizonte, conclui-se que, em havendo uma política

pública de saúde que forneça determinado tratamento, basta ao indivíduo ser

incluído nela, não se podendo cogitar na concessão de medicamentos/

insumos diferentes, mais onerosos, sem a prévia comprovação da

ineficácia daqueles já fornecidos pelo Sistema Único de Saúde.

Para solidificar essa conclusão, pode-se fazer uma analogia

com o direito a moradia, igualmente previsto no artigo 6° da CF/ 88:

“Art, 6° São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o

trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a
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proteção a maternidade e a infância, a assistência aos desamparados,

na forma desta Constituição.”

Conforme se observa, o direito a saúde e o direito à moradia

possuem a mesma dignidade constitucional, posto que alçados à condição de

garantias sociais fundamentais, sendo, ademais, indispensáveis para a

proteção da dignidade humana.

Pois bem, lembremos que o Poder Público implementa

programas habitacionais com o fim de construção e concessão de casas

populares para as pessoas carentes.

Decerto, seria surpreendente que um determinado

beneficiário de certo programa habitacional promovesse uma demanda judicial,

insurgindo-se contra a qualidade do imóvel que lhe estava sendo

disponibilizado, ao fundamento de que um imóvel mais amplo e melhor

localizado poderia lhe ser ofertado.

O Poder Público até poderia construir imóveis melhores,

mais amplos e, por conseguinte, mais onerosos. Entretanto, se assim

procedesse, contemplaria um número menor de necessitados, haja vista o

limite de orçamento destinado para a politica pública habitacional. Este mesmo

raciocinio deve ser utilizado, quando se analisa a politica pública voltada para

a proteção e defesa da saúde da população.

Com efeito, o que deve se exigir, num primeiro

momento, é a inclusão do indivíduo dentro da política pública de saúde

existente e não a concessão de determinado medicamento/ insumo, mais

oneroso. Isto porque, somente havendo prova de que o medicamento,

tratamento ou insumo fornecido pelo SUS é ineficaz, pode-se exigir um

tratamento substitutivo, sob pena de se comprometer as reservas

orçamentárias e o princípio da universalidade de atendimento, sem

prejuízo de tornar o juiz um administrador do orçamento público, o que,

permissa vênía, é inadmissível.
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Pelo exposto, invoca-se os fundamentos acima, extraídos do

julgamento do STF na Suspensão de Tutela Antecipada n° 175, para requerer

que, caso a demanda seja julgada procedente, o demandado seja compelido a

fornecer as cadeiras de rodas devidamente incorporadas ao Sistema Único de

Saude, sem prejuízo de posterior permuta das referidas cadeiras, caso reste

provado que aquelas fornecidos pelo SUS nào sejam úteis aos seus usuários.

4. Dos pedidos jurídicos

Por todo o exposto, requer-se a improcedência da demanda

a luz dos fundamentos expostos no item 2 dessa apelação.

subsidiariamente, roga-se seja reconhecido o direito de

fornecimento de cadeiras de rodas devidamente incorporadas ao Sistema Único

de Saude, sem prejuízo de posterior permuta das referidas cadeiras, caso reste

provado que aquelas fornecidos pelo SUS nào sejam úteis aos seus usuários.

Requer-se, por fim, a produção de todos os meios de prova

permitidos em Direito, a serem oportunamente especificados.

Nestes termos,

Pede-se PROVIMENTO.

João Pessoa, 15 de junho de 2015.

ADELMARAZEVEDORÉGIS
PROCURADOR GERAL DO UNICIPIO

THYAGO LUIS BARRETO MENDES BRAGA

PROCURADOR DO MUNICÍPIO

OAB/PB 11.907
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GERÊNCIA DE PROCESSAMENTO

2a CÂMARA CÍVEL

TJ-DUUD-GEPROC-N”. 50/2015João Pessoa,27 de Maio de 2015

ASSLN11): Comunicaçãode Decisãoe solicitaçãode informações

RlfFl:Íl<ÊNCIzr\:AgravodeInstrumenton”.0800207-50.2015.8.l5.0000(PJE)

PRUCÍJSSÍ) DE URIGENI: n” 0067122-62.20l4.8l5.200l

RliI_..A'i'0l<: Des. Alwahnm Lincoln da Cunha Ramos

.›\('2RAV.›-\.\'l'li: .Município de João Pessoa

/\l)\'()(;.\l)()(s): 'Fhziciano Rodrigues de Azevedo

_wGlÇH ADO: .Ministério Público do Estado da Paraíba

.›\l)\”()(.'.z\l)0: -

AN EXOS: Cópia de Decisão

Scnhurúi) Juiz(:1),

DeOrdemdoExmo.DesembargadorRelator,encamínhoa VossaExcelênciacópiadaDecisãoliminar'
¡iroleridzinosziuiosdoAgravodeInstrumentoconstantedareferência,paraconhecimentocgvrovidüiicizis
que.sclim-remczibiveis,inclusiveparaquepresteasinformaçõesquejulgarnecessárias.nostermosdo::
incimsill eIV, dozm.527,doCPC,afimdemelhorinstruirOrecursoSobredilo,conformedisposton11
lllcllCltlllílLiil Decisão.

Aicnciuszinienie,
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Viviane Queiroz Pereira

Técnica Judiciária

Matrícula 4.769.864

Ao lixmP (a) S1'.(a) Dr.(a) Juiz (a) de Direito 2” Vara da FazendaPública

NJÂÀTA
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Poder Judiciário da Paraíba

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
t¡t\'ttL)JtJ7-5tJ.Z()l5.S.15.0000

Vistos etc.

"fratzt-st:deagravodeinstrumentocompedidodeefeitosuspensivo,interpostopeloMUNICÍPIO Dl;
.I(")Ã\(')PESSOA,objetivando,aofinal,reformaradecisãoprolatadapelaMM.JuízadeDireitoda2:*
YanidaFazendaPúblicadaComarcadaCapital,que,nosautosdaaçãocivilpúblicacom[)C.(li(lt1de
tuleltt:tntecitíadztntovitlztpeloMINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA. eonCt-.tltçu
tutela;antecipadaparadeterminarqueaedilidade,oraagravante,pelasuaSecretariadeSaúde,Iomega.no
pra/ode45(quarentaecinco)dias,CadeirasderodaatodosospacientesinscritosperanteaSL'<C1't:I:tI'i21de
SattideWunicipttlparaorecebimentodasreferidasórteses,tudoconformepleiteadonaexordiztl,sobpttlit
deltlüqtlclt)deverbasdeenteestatalnecessárioa satisfaçãodaordem,semprejuizodeoutrasmedidas
L:;.I.›ixeís,como:tplieaçãodemulta,e responsabilizaçãodoagentepúblico,civile eriminttlittente_pela
tlest›t›etliencizt.

O;tgrztxrante;tlegompreliminarmente,anulidadedatutelaantecipadaporausênciadepréviaaudienciadi»,
tuprubcllllltllcjudicialdoMunicípiodeJoãoPessoa,enomérito,aduziuaausênciadaverossimilhanetido
direitoLtlcgtltlt),umavezquetalobrigaçãoéimputávelaoEstadodaParaíba,bemcomoqueo individuo
tmnpossuidireitosubjetivoabsolutoà obtençãode medicamentopostulado,poremdireitode wet
eonternplutlttpela¡aolíticapública.Porfim,pugnou,casonãosejareformztdaar. decisãot-tgravzitla.que
sejamodilieactata tutelaantecipadaparafinsdemajoraçãodoprazojudicialoutorgado,tendoemxista
;iueo &gestor¡uúblieontunicipttldeverealizarprocedimentosadministrativosínsitosit z-\tlrnirtistraca¡t
lkibliea[iarafinsdecumpritneittodadecisãojudicial,
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Por emita disso, pleiteou a concessãode eleito suspensivoao presenteagravo de instrumento, haja «ista
narntenrlei'¡ireenchidos os requisitos autorizadorcs da medida,e ao final, que seja tlailo ¡vriwxriniciito.io
prescnttrrecurso, reformandoa decisãorecorrida, para quesejarevogadaa decisão:igravttdzr

É o relatório. Decide.

/\ ;ieãioivossuideterminadascondições para ser validamente constituída, o recurso tambzímtem sem
requisitos de admissibilidade, os quais a doutrina divide em intrínsecos (cabimento, leigidiniilaite.
interesse ou inexistência de fato impeditivo ou extintivo do ônus de recorrer) e extrinsecoa
(tempestividade, regularidade formal e preparo).

Assim.a ¡urimeirztprovidênciado relator, apósconstatarquese tratade umaLlecisãt)interlocutiiriti,-í
vcrilicítt' o _juízode prelibaçãr) do agravo.

Sendozissim,cumpre esclarecerque o recursoem tela preencheos requisitosextrinsecose intrinscciis de
:idmissihilidado

Superadztessa fase, cabe ao Relator, ato seguinte, a análise da adequaçãodo recurso dc zigrzivoali:
instrumenti) em sua modalidade retida ou instrumental.

Esserecurso.destinadoà impugnaçãode decisãointerlocutória,desdeos primórdiosdo (Iodiigode
ProcessoCivil de 1973 atéos dias de hoje, sofreusubstancialmodificação.

/\ prltitflpàll mudança, à luz do princípio da celeridade processual, sem menosprezar as outras. loi ;i
instituídapela Lei 11.187 de 19 de outubrode 2005,que tornou regra a forma retida, iacimitinilo
excepcionalmentesua interposiçãopor instrumento,nashipótesesressalvadaspela nova redacãirique (leu
;aoart. 522 do CPC. Em outraspalavras, o agravo retido, que era a exceção, tornou-sea regra. e o “jllílvtt
de instrumento, que era a regra. tornou-se a exceção.

Desde então (18 de _janeirode 2()O6- vigência da citada lei), já não há mais a opção. que sc tlílVít .to
aizravzmte.de escolher entre os dois tipos de agravo: o de instrumentoe o retido. Alterou-se. também.
siihstzincialmente, os limites da discricionariedade deferida ao Relator, passando a lhe impor que, .io

verilittar' que o agravo de instrumentonão se enquadranasexceçõesà regra geral, o converta em agravo
retido.

tiis ;i novel redação do art. 522, do CPC:
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Art. 522- Das ilecisõesinterlocutóriascaberáagravo,noprazodedez(10) dias,naforma retida. salvo
(punido.vetratar dedecisãosuscetívelde causarà parte lesãograve e de difícil reparação,lmn tro/no
.noscasosde inrtrlnti.s.s'tíoda apelaçãoe nosrelativosaosefeitosemquea apelaçãoé I'E.'(.'(?Í)Í(ÍCI,quando
.seráttdnzitidaa sua interposiçãopor instrumento.(Destaqueí)

Dortde se conclui que cabe ao Relator do agravo, monocraticamente, aferir se o caso levado it sua
tmnsitlcraçan)seamoldaounãoàsexceçõesdoartigo522citado,avaliandonocasoconcreto,sca decisao
fwlnlltlilsecaracterizacomopotencialmentecausadoradelesãogravee dedifícil reparação.

St: CliÍCllelUl',ntotiwtclamente,que não, tal proclamaçãotraz, comoconsequêncialógicae inarretlítvç-l.
independentemcntedepedidode agravante,o deverdeconvertero agravode instrumentoem retido.O
tomtmperativt)tttilizttdt)no texto(“...converterá...”) (CPC, art. 527, II), em claro descompassocoma
t'›¡uçt't<›que antesse 'abriaao Relator (“...poderít converter...”), não lhe deixa qualquernlítrgcilnde
LllSÇIlCltHlLlflCLlLldC. t

Niloobstante,seconcluiro Relatorquea decisãovergastadaépassíveldecausaràparterecorrentetesao
raw e dificil reparação,deveráadmitiro recursoa processamentocomoagravode instrumentoc ttíto
curtiu rclitlt).

Lssttc»a providênciacstatuídanoart. 527, II, doCPC, coma novaredaçãoquelhedeuaLei 11.187 Zlltlí.

/l/'L527 ~ RUCL'l7l(l()o agravodeinstrumentonotribunal,e distribuídoíncoziruzeitti,o relato/z'

ll Comte/teráo agravodeinstrumentoemagravoretido,salvoquandosetratar dedecisão.suscetürc/
decausaràpartelesãograveededifícilreparação,bemcomonoscasosdeÍIlll(ÍI)lÍ.S'.S[l(›da(mig/açãot'
,umrelativos'aostvjeitosemquea apelaçãoe'recebida,mandandoremeterosautosao_juizda causa.
(Dtsxtztqttci).

As tsxpressoes"les-aograve**e “de difícil reparação”a quesereferemosarts.522, “ka/url”e ttrl. 527. ll.
ambos,doCódigodeProcessoCivil, sesituamnocampodosconceitosvagose indeterminados,tlcixttntlt.
aoaplicadordaleia tarefadeverificar,casoporcaso,seaconduta'apresentadaseenquadranamoldura
flexível.Feitasestasconsiderações,chega-seaoseguintepanorama:a lesãogravee deLlifícilrepttrac5tt›
¡iassotta serpressupostodeadmissibilidade(nomododecabimentoporadequação)parao agravode
llhllllllltlllt).

Nocasoconcreto,xrerificzt-sequeadecisãooraagravadatemapotencialidadedecausarlesãograu*L'de
tlilicilrepqtrttçat)aorecorrente.Issoporqueforadeterminadoo fornecimentodectttleirasderoda,oque
irnpliettrít cm tlixtvendío financeiro.
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Desturte, conheço do presente agravo na modalidade por instrumento.

Superzttlaa fase da conversibilidade em agravo retido, e admitindo na lormzi instrumental, ao Relator
:ihre-se, se houver podido da parte agravante, a possibilidadede atribuir eleito suspensivono recurso, ou
de tlClCFllIem antecipaçãode tutela, total ou parcialmente,a pretensãorecursal.

É o queensinao art.527, III, doCPC (comredaçãodadapelaLei 10.325/2001):

*int 5.37- R('(Z(3Í)Í(.Í0o czgrczvr)de instrunrentono tribunal, e distribuído irzeontinzenti.o rir/artur:

¡I! --poderá atribuir efeitosuspensivoao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipaçãode tutela [L/\lfldylou
¡nl/IÉÍCIÍIIIUIIÍC,a ¡Jretetzscio recursal, comunicando ao juíz sua decisão

xlrt. 5.77%'.0 relator' _poderáa reqrterintentodo agravante () e em outros casos'dos'quais'possorcrsrr/rrzr
!um-m_growe difícil reparczggão,sendorelevante a jimdamerttaçâo, suspendero crrnipri/ncntr)da CÍI..'tL'Í.S'(ÇI')
att" u pronztncictrnento definitivo da turma ou câmara'.

lim restrmo,viu-se até agora que a insurgônciaé contra uma decisãointcrlocutória e nãoem lnce de um
tltvspat'ho:que. em lace da potencialidade da lesão grave e de difícil reparaçãoàs partes agravanttçs,o
;tgravo esta na lorma instrumentale não na modalidaderetida; e agora. para a analise da Zlllllllllçíñlüdo
eleito suspensivo.há necessidadede coexistênciade dois requisitos: 1) potencialidadeda letsaiagrave ale
difícil reparzrçãir e 2) relevância da fundamentação.

lmpClKlCrecortlzrrque o pedido de lesão grave e de difícil reparação é requisito eorntnn. tanto (la mto
eonxrersilwilidadedo agravo de instrumentoem retido, como da concessãode eleito suspensivoao :rgram L1
de 'antecipaçãoda tutelarecursal (antigo efeito suspensivoativo).

A rliterença é que na não conversibilidzide do agravo de instrumentoem retido ele e requisito Correr».
enquantoque na pretensãode atribuição de efeito suspensivoou da tutela antecipadarecursalele e apenas
um dosrequisitos,pois a relevância da fundamentaçãotambémé exigência.
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Nolíüiñlllltapotencialidadedecausarlesãogravee difícilreparaçãoaoagravante,observa-sequedeve
serponderadoser'maisgravosoa suspensãodadecisãovergastadadequeosefeitosqueestapoderia.
procuz_tr,emvirtudedeaquiseestartratandosobreo direitoàsaúdeeàvidadigna.

(J ptttjttiztiparaaparteagravada,sesuspensososefeitosdadecisão“aquo”épordemaisgravoso,[luis,
dettrt lado,confronta-seo dispêndiofinanceiro,porpartedoMunicípiodeJoãoPessoa,narealiz.:te:it›dt
fornecimentodecadeirasderoda,eporoutrolatlo,o bemjuridicotuteladoéo direitoavidatligrtzteit
stttttlc.

Assim.entreprotegera inviolabilidadedodireitoàvidaeàsaúde,qualificadocomodireitoSulllcllvk)
inaliertitvttl,garantidoatodospelaprópriaLeiMaior(art.5°,caput,eart.196),oufazerprevalecer,contra
ess; prerrogativafundamental,um interessefinanceiroe secundáriodo Estado,entendo-« tuna 'vc/
eontigttradt)essedilema- queporrazõesdeordemético-juridicao PoderJudiciariopossuiumasoe
possivelopçao:zlqtlcldqueprivilegiao respeitoindeclinávelà vida e à saúdehumana,máximetliantetlt,
principiotlaproporcionulidade,navertentedointeressepreponderante.

Ademais,taasst)aapreeiaçñt)dooutrorequisito:arelevânciadafundamentação.

"in gnsu.mbjvtrtriperfazendoumjuízodeprelibaçrír)dasrazõesexpendidaspelorecorrente,bemcomo
dastleinaispegasdocumentaisqueinstruemopresenteagravo,parece-nte,pois,que,inexistearelttvaiicia_
ejuritlicitladedafundamentaçãolevantadanapeçarecursal.

Pretintinarmente,notocanteanecessidadedeintimaçãodorepresentantejudicialdomunicipionas;tçücs
civis¡ittblicxts'antesdaconcessãodeliminaroututelaantecipada,perfizrtevorirmzente,ve-sequeirao
;tssisterazaoaorecorrente,postoqueosarts.11 e 12daLei7.347/85,possibilitao rrtztgistrzttlt)eoneetler
t›seleitosdatutelaouconcederliminarcontraa FazendaPública,semnecessidadedeintimaeáirido
representantejudicial do tnunicipio.

Atleta-ais,a_jurisprudênciatemadmitidoalgumaexceçõesaoart. 2° daLei 8437/02,comonocasoem
qnt-stilo,ondeo tlireito fundamentalà saúdedevese sobreporao interesseda FazendaPúblicadt. se
pronunciarsobreopedidodetutelaantecipadaouliminaremsedede¡XçãoCivilPública.

Mt lllLllS,:t Uniao,osEstados-membrose osMunicípiossãoresponsáveissolidáriosnoquepC-llllllfa
protetlítoe aotlesenvolvimentodo direitodasaúde.Assim,aindaquedeterminadomedicamentoon
sertlgosetaprestadoporumadasentidadesfederativas,ouinstituiçõesaelasvinculadas,nadaimpede
titleasotttrassejamtlemandadas,demodoquequalquerdelas(União,Estadose Nlunicipios)rent.
igttztlmente.legitimidade,individualouconjunta,parafigurarnopolopassivoemCutlSLlSqueversem
sobreo fornecimentodemedicamentosouequipamentosparasaúde.

lv?
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o (JÍTCÍIOã saúde,comobemexplicitao art. 196 daCartaMagna,é direitosdetodose (leverdo Estado(
“mm .scrzszt").Dessemodo, o acessoà assistênciamédicae hospitalarno Pais deveriaser ;tmploe
estendido a todos os brasileiros, sem distinção de qualquer natureza.

,Ademnixo Municípionãopodenegaro tratamentomédiconecessárioparaa saúdee paraa vida do
cidadãocomfundamentoemquestõesburocráticase administrativas,comoa discussãoda_iuditkializacfio
detünlilitttlspúblicase do deverdeobediênciaaocréditoorçamentárioanuale daobservanciztdareserva
do possível.

É tleseregistrarquesendoa saúdeumdireitofundamentaldoserhumano,deveo PoderPublico¡Wrover
ascondiçoesindispensáveisao seupleno exercício, nãopodendo0 fornecimentode cadeirasde Midas:tos
mais necessitados ser ohstaculizado sem justo motivo.

Verifica-seque os necessitadosde cadeiraselencadosna exordial da Ação Civil Pública ¡imsttem
:leticiúnciztque, a cadadia, semo recebimentodessesequipamentosde quetantonecessitam.temsuas
tletieiencizisetgravztdas,causandodanosírreparáveistantoàqualidadedevidaquantoasuadigniilmle.

Rcssaltc-sc que. as pessoascom deficiência necessitamde uma cadeira de rodas para respirar melhor.
:tlimentar-semelhor, incluir-se na escolaou no trabalho, enfim, participar da vida em ccvmuninlarle.

Por lim. cnmntoao pleito de dilataçãode prazo para fornecimentodos equipamentos,certo e que compete
ao :tgraxantcnãomedir esforçospara realizar o cumprimentoda obrigaçãoo tnaisrapido possnusl.
tentando ao máximo desburocratizar o fornecimento das cadeiras de rodas, não tendo como, aliitttte da

neeessidzttledospacientes,dilatar o prazo estabelecido.

Isto¡wostrnumavez irãovislumhradosospressupostoslegais,INDEFIRO o pedidodeeleitosuspensivo,
mantendo-se,“in mtu/n os termosda decisãorecorrida, até o pronunciamentofinal da Cíunnrasobreo
prcsctttc 'agravo de instrumento.

CÍomttnique-seo inteiroteordestadecisãoà MM. JuízadeDireitoda2”VaradaFazendaPúhlicztda
(jfomarcada Capital, notilicando«apara, no prazo de 10 (dez) dias, prestaras informaçoespertinentes.
inclusive, se foi cumprido o disposto no art. 526 do CPC.

Apos. intime-sea parte agravadapara, querendo,oferecer respostaao agravo, no prazo legal, _juntandoa
rlocttmentaçãi) que entender conveniente.

lim seguida,remetam-seos autosà Douta Procuradoriade Justiça, para emissãodeparecer.
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João Pessoa, 15 de main do 20 J 5.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos

Relator
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
2° VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL

DESPACHO

À impugnação.

João Pessoa/PB, 129 de j lho de 201

Paiva Júnior

stituição

Juiz Antônio Carnear

Juiz em s

à
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I E M E S S A
su. ...QQ-L ' ._._.QÍê_..-_u-›JE..

?da Macau: dunas «nunca-àaq ___________

íí._›_.»_«.,....-........O E. çarvanlo

Num. 18991171 - Pág. 92Assinado eletronicamente por: LUCIANA PIRES MONTENEGRO NAVARRO - 04/02/2019 12:10:52
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19020412130900000000018480456
Número do documento: 19020412130900000000018480456



' às»
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA

PROMOTORIA DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS

PROMOTORIADEJUSTIÇADOSDIREITOSDASAÚDE
Rua Rodrigues Chaves, 65 - Cordão Encarnado _João Pessoa- PB. CEP: 58.011-040 Fone: 3241-9700

EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR RELATOR ABRAHAM LINCOLN DA

CUNHA RAMOS,

Processo Originária: 0067122-62.2014.815.2001

AGRAVO DE INSTRUMENTO NQ 0800207-50.2015.815.0000

Agravante: O Municipio de JoãoPessoa

Agravado:OMinistérioPúblicodoEstadodaParaíba D ÀT A
f"? 9.......... . dc

maix' h u¡ «í-Õ/

Servidor

o MINISTÉRIO PÚBLICODO 'ESTADODA PARAÍBA, pela

signatária,naqualidadede29PromotoradeJustiçadeDefesadosDireitosdaSaúde,

vem à presençadestaColenda Corte, e em obediênciaao comando do artigo 1019,

incisoII, doNovoCódigodeProcessoCivil, apresentarCONTRARRAZÕESao

agravode instrumentointerpostopeloMUNICÍPIODE JOÃOPESSOA,pelas

razões expostasem anexo, requerendosejam elas recebidase regularmente

processadas,para fins de direito.

Nestes termos, pede deferimento.

João Pessoa, 22 de março de 2016.

JOàFAÊÍWzxfkfia/;ÊILÊVSATA:BoSA
29Promotora de Justiça de Defesa dos Direitos da Saúde
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%
AGRAVODEINSTRUMENTONQ0800207-50.2()'l5.815.0000É
Agravante: O Município de JoãoPessoa

Agravado: O Ministério Público do Estadoda Paraiba

CONTRARRAZÕES AO AGRAVO DE INSTRUMENTO

EMINENTE REATOR,

COLENDA CÂMARA,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA, pela

signatária, na qualidade de 2gPromotora de Justiçade Defesados Direitos da Saúde,

comparece à presença deste colegiado, para expor que a decisão agravada não

merece reparo, eis que proferida com base nas mais abalizadas pontificações

jurídicas aplicáveis à processualísticacível e segundo a melhor hermenêutica de

nossoordenamentojuridico, valendo por seuspróprios e irrefutáveis fundamentos,

conforme adiante se demonstrará.

I - DA CONTEXTUALIZAÇÃODA DEMANDA

Pedimos venía,primeiramente, para bem contextualizar a demanda

atinente à decisão recorrida, posto ser imprescindível à dissolução das alegações

recursais, a exata configuração da quaestíoiuris levada a debate perante os

componentesda câmarajulgadora.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Município de

João Pessoaface à decisãointerlocutória proferida pelo Juizo de Direito da 29Vara

da Fazenda Pública da Comarca de João Pessoa (processo ng 0067122-

62.20l4.815.2001),a qual deferiu a antecipaçãodos efeitosda tutela de mérito para

obrigar, o ora agravante, a dispensar aos pacientesem tela, cadeiras de rodas, sob

ena de a amento de multa or descumarimento e sem reiuizo daP )

«K
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t”

responsabilidadepessoaldo Secretáriode Saúdedo 'iNlunicípiode João Pessoa,além

do bloqueio de verbasdo entefederatix/orespectivoe outrasmedidascabíveis.

De qualquer sorte, o agravante, requereu o acolhimento de

preliminar de ilegitimidade passivaadcausamou que sejaconcedida, liminarmente,

bem como efeito suspensivopara sobrestara decisãoVergastada,até o julgamento

meritório do presente recurso. Requereu, ainda, que sendo provido o Agravo de

Instrumento interposto, seja determinada a cassação/ revogação da decisão ora

combatida.

II - PRELIMINARMENTE

Da Intempestividade e Inadmissibilidade do Agravo na Modalidade de

Instrumento.

Preambularmente, cumpre-nos rememorar que o .Agravo de

Instrumento pugna como todas as espéciesrecursais de um lapso temporal hábil

para sua propositura,sendo consideradointempestivopor se furtar do prazo

elencado em lei, bem como demanda não apenas sucumbência para sua

interposição,mas, também,o cumprimentodos requisitosde admissibilidade

recursal, sendo,nessepasso,imprescindível a inequívoca e efetiva demonstraçãodo

perigo da eficáciaimediata da decisãorecorrida.

Na hipótese em tela, não se vislumbra decisão potencialmente

causadorade lesãograve ou de difícil reparaçãoa justificar a interposiçãorecursal,

muito menos para o conhecimento do recurso, tendo em vista que a certidão

acostadaaos autos, atestaa ciênciainequívoca ao Município de João Pessoano dia

15 de abril de 2015, conforme fls. 120/v. Encontrando prazo fatal na data de 05 de

Maio de 2015. Ocorre que, conforme protocolo do Tribunal de Justiça da Paraíba,

inserto aos autos às fls. 122, verifica-sequ.eo agravo de instrumento foi interposto

no dia 06de maio de 2015 (às 18:58 horas), ou seja,01 (um) dia após o término do

(W
prazo legal.
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ECA E PROCESSUAL CIVIL. ACP. FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTOS.BLOQUEIO DE VALORES.INSURGÊNCIA.
AGRAVO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, POR

INTEMPESTIVO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. (Agravo de

Instrumento N” 70022529531, Oitava Câmara Cível, Tribunal de

justiça do RS, Relator: Luiz Ari Azambuja Ramos, julgado em
11/12/2007)

(TI-RS - A1: 70022529531 RS, Relator: Luiz Ari Azambuja Ramos,

Data de julgamento: 11/12/2007, Oitava Câmara Cível, Data de
Publicação: Diário da justiça do dia 14/12/2007) (grifo izosso)

Nessesentidoé firme a jurisprudência pela inadmissibilidade

Como sabido, para fins de admissibilidade do Agravo de

Instrumento, a prementenecessidadede obediênciaao prazo e a tempestividadedo

feito que, no casoapreciado, não fora observada.Outrossim, não basta alegar, mas,

demonstrar mediante dados e elementos concretos, que a decisão acarreta risco de

lesãograve e de difícil reparaçãoà parte, sobpena de constituir, a afirmação, mero

fruto de criaçãointelectual, e ainda procrastinatório, da parte recorrente, que, por si

só, não se sustenta.

Importa ressaltar que a medida liminar concedida pelo juízo de

primeirograu, emsededeAçãoCivil PúblicaajuizadapeloParquetemdesfavorda

agravante,fundamenta-sena necessidadenãode causarqualquertipo de prejuizo

financeiro à municipalidade, mas, sim, garantir o direito à saúde e à dignidade da

pessoahumana,previstosconstitucionalmente,sendodescabidaa afirmaçãode que

a decisão,oraagravada,estariaa gerarriscodelesãograveededifícil reparação,até

porque não secuida de expedientenovo, considerandoque os pacientesbuscarama

agravante e tentaram solucionar seus problemas, primeiramente, pela via

administrativa, solução esta não alcançada por conta da própria desídia da

recorrente.

Após asreformas do sistemaprocessualcivil, gerou-seo dever para

a parterecorrenteno sentidodesercautelosaquandoda interposiçãodoAgravode

Instrumento, devendo ser verificado, antecipadamente, o atendimento de

pressupostosespecificosda espécieparafinsde perfunctóriademonstraçãoemseu

arrazoado recursal, atitude, por sinal, não verificada no casoem tela, sobretudopela

impossibilidadedacogitaçãodoriscodedanograveededifícil reparaçãocomodito

K
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alhures.

Portanto, a reforma decisãoprolatada em sedemonocrática, ora

resistida, concretizaria possibilidadede dano irreversível ao interessetutelado pelo

Ministério Público, que por sua vez, tutela interesses coletivos, ou seja, da

sociedade. Admitir o recurso na forma de instrumento caracterizaria, isso sim, grave

ofensaàsregrascontidasno diplomaprocessualcivil, o quenãoseesperado Poder

Judiciário.

III _ Do MÉRITO

Da Verossimilhança do Direito Alegado

É importanteressaltar,antesdeadentrarnoméritodaquestão,que

a nossaConstituição Federal garante a todos os cidadãos uma existência digna e

eleva a saúde à condição de direito fundamental do homem. Sendo intangível

qualquercondiçãoou alegaçãoquevenhaa mitigartal garantia.Restandopatente

que tal direito reveste-senão apenasdo carátersubjetivo,masdemandaaçõese

práticasestataisincontestáveisem suaconcretização.

É previstono artigo196daCartaMagnaquea saúdeé direitode

todos e dever do Estado, garantindo mediante politicas sociaise econômicasque

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acessouniversal e

igualitárioàs açõese serviçospara suapromoção,proteçãoe recuperação;ainda,

garante,em seuartigo199, quea assistênciaà saúdeé livre à iniciativaprivada e

considera, em seu artigo 197, que são de relevância pública as açõese serviços de

saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua

regulamentação,fiscalizaçãoe controle,devendosuaexecuçãoserfeitadiretamente

ou atravésde terceiros,e, também,por pessoafisicaou jurídica de Direito Privado.

Vê-se,assim, ao se interpretar os artigos retromencionados, que o

intuito maior do texto constitucional foi o de assegurar, efetivamente, a todo

cidadão,independentementedesuacondiçãoeconômicaesocial,o direito àsaúde.

"W
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Observe-se, para tanto, que foi imposto ao Estado o dever

constitucionalde garantir, por meio de políticas econômicase sociais,uma série de

açõespara permitir a efetivaçãodo direito à saúdea todosos cidadãos.

O constituinte, no entanto, ciente de que o Estado não conseguiria,

sozinho, desempenhartal misterconstitucional,permitiu que a assistênciaà saúde

fosseprestada, também, pela livre iniciativa, ressaltando,contudo, como forma de

evitar abusos,que os serviços de saúde são de relevância pública, de modo que o

Poder Público possaregulamentar, fiscalizare controlar essesserviços.

Pelo exposto, conclui-se não merecer prosperar a principal

argumentaçãoapresentadano Agravo de Instrumento ora contraposto,posto que a

mesma encontra-sedesprovida de mínimo embasamentofático e juridico, motivo

pelo qual, o referidorecursodeveser desprovidoin totum,devendoserrespeitada0

quepreconizaa mais lídima e pura justiça.

A relatoria do recurso, soberanana apreciaçãodo acervo probatório

postadonos fólios, lançou sua decisãoapós prudente e acurada análise dos

elementos carreados aos autos, concluindo, acertada e legalmente pela manutenção

do decisumexarado pelo órgão jurisdicional de primeiro grau, o que se espera

tambémprevalentena presenteinstânciajudicial quanto aomérito.

Da flexibilizaçãoquantoa ausênciadeprévia audiênciado representantejudicial

do Município de João Pessoa

A comunicaçãoque aportou à SecretariaMunicipal de Saúde, fls. 49

dos autos, como ensejadorada nulidade arguida pela ProcuradoriaMunicipal,

presta-setãosomentecomoatointegrantedeumprocedimentoadministrativoanteriorà

judícializaçãodofeito.Logo, atribuir efeitodiverso,seriadesnaturara finalidadedo

ato.

De outra banda, asprestaçõesjurisdicionais que concernemo direito

à saúde sãorevestidosde um caráter excepcional,conformepreconiza o art. 197 da

CartaMagna,descritoexpressamentecomoo único direito de relevânciapública
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t
dentre o rol dos direitos fundamentais. ›

Assentonão apenasnas construçõesdoutrinárias, observa-seque a

jurisprudência é cristalina em admitir a flexibilização da necessidadede audiência

prévia quando esta confronta-se com direitos fundamentais coligados à saúde,

tendo em Vistaque estedireito quandonão atendidassuasdemandaspode atingir o

bemjurídico maisfundamental: a vida!

"AGRAVO DE INSTRUMENTO ~ AÇÃO CIVIL PÚBLICA -
CRIANÇA - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO NECESSÁRIO
PARA TRATAMENTO DE DOENÇA GRAVE - LIMINAR

CONCEDIDA INALIDITA ALTERA PARTE ~ PRESENÇA DOS
PRESSUPOSTOS FUNDAMENTAIS A SLlA CONCESSÃO -

AGRAVO IMPROVIDO.

A ¡Ircseizçado fumus boni jaris e o widente perigo da insatisfação
do Iiireito, Ilecorrenteda gravidade do_fala aliados à prcizzêncirzda
nzcdidapleiteadci,justificam¡ a concessãoda liminar em ação civil
pública, sema audiência prévia do representantejudicial da 11855011
jurídica". (Agravo de Instrumento 142-1, TjPR, Rel. DesTadeu

Costa,j. 19/05/1997).(grife Izosso)

Solidariedade dos entes federados para fornecer medicamentos

O direito à saúde é direito fundamental do ser humano, corolário do

direito à vida. As disposiçõesconstitucionaisnestesentido sãoautoaplicáveis, dada

à importância dosreferidos direitos.

Ora, competeà União, aosEstadose aosMunicípios o resguardo dos

direitos fundamentais relativos à saúde e à vida dos cidadãos, conforme regra

expressadosarts.23, incisoII', 30,incisoV112e 1963da ConstituiçãoFederal.Da

mesmaforma,dispõeclaramentea ConstituiçãoEstadual,emseuart. 2414,quea

l Art.23.ÉcompetênciacomumdaUnião,dosEstados,doDistritoFederaledosMunicípios:
II - cuidar da saúdee assistênciapública, da proteçãoe garantia daspessoasportadoras de deficiência;

2Art.30.CompeteaosMunicípios:
(...)

VII - prestar,coma cooperaçãotécnicae financeirada Uniãoe do Estado,serviçosde atendimentoà saúdeda
população;

'l Art. 196 - A saúde e'direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicasque visem à

redução do risco de doençae de outros agravos e ao acessouniversal e igualitária às açõese serviços para a sua promoção,
proteção e recuperação.
-l , . . . _ . , . , - - _

Art. 241 - A saude e direito de todos e dever do Estado e do Municipio, atraves de sua promoçao, proteçao e recuperaçao.

Parágrafoúnico.O deverdo Estado,garantidopor adequadapolíticasociale econômica,nãoexcluio do individuo, da

"ví
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l

saúde é direito de todos e dever do Estado e dos .Municipios.

Com efeito, o sistema de saúde é encargo de todos os entes

federados, sem atribuições exclusivas e excludentes para cada ente, pelo contrário, a

r

responsabilidadee solidária podendo o cidadão demandar contra qualquer deles,

conjunta ou separadamente.

Em contraponto ao demandado pela Procuradoria Municipal

entende-se que o RENAME/REMUME como um sinalizador na condução das

politicas públicasde saúdeelencandoem seuindice a possibilidadede fornecimento

de medicamentos, insumos, órteses, próteses e demais necessidades que garantem a

saúde dos mais necessitados. Imprescindível ressaltar que a enumeração de

atribuições na referida relação não se sobrepõe a solidariedade que norteia a

prestaçãode saúdepelos EntesEstatais.Nessesentidoé pontual a Carta Magna em

seu artigo 23, ll.

Neste sentido, oportuno trazer à colação precedente do Pretório

Excelso:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

CONSTITUCIONAL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. LEGITIMIDADE

PASSIVADO ESTADODO RIO GRANDEDO SUL. OBRIGAÇÃOSOLÍDARIA

ENTRE os ENTES DA FEDERAÇÃOEM MATÉRIA DE SAUDE. AGRAVO

IMPROVIDO. I - O Supremo Tribunal Federal, em sua composição plena, no

julgamento da Suspensãode Segurança3.355-AgR/RN, fixou entendimento no

sentido de que a obrigação dos entes da federação no que tange ao dever

fnndamental de prestação de saúde e'solidária. II - An contráriodo alegadopelo

nnpugviante,a ¡Anatéríada solidariedadenãoserátllSClltltlflno RE 566.471-RG/RN, Rel.

Min. MarcoAzzrélío.III - Agravo regírrzcntalinzproziizío.(AI 808059.AggR,Relatmfa):

Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira "Turma,julgado em 02/12/2010, Dlc-020

DIVULG 31-01-2011 PUBLIC 01-02-2011 EMENT VOL-02454-13 PP-03289). I...)

DIREITOA VIDA E A SAUDE - NECESSIDADE IMPERIOSA DE SE PRESERVAR,

POR RAZÕES DE CARÁTER ÉTICO-JURÍDICO, A INTEGRIDADE DESSE

DIREITO ESSENCIAL ~ FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTOS

INDISPENSÁVEIS EM FAVOR DE PESSOAS CARENTES - DEVER

CONSTITUCIONAL DO ESTADO (CF, ARTS. 5”, "CAPUT", E 196) -

PRECEDENTES (STF) - (...). O DIREITO A SAUDE REPRESENTA

família e de instituições e empresasque produzam riscosou danosà saudedo indivíduo ou da coletividade.
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